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    3 – Concluída a arrematação, ordene Vossa 

Excelência o rateio do valor arrecadado em partes correspondentes, 

como também a divisão em partes iguais para a satisfação e reembolso 

das despesas, custas e demais encargos processuais (art. 899, CPC).  

 

    4 – Protesta a Autora pela produção de todas 

as provas admitidas em direito. 

 

    Dando-se à causa o valor de R$ 484.594,00, e D. 

R. e A. a presente, com as guias pertinentes à taxa judiciária (código 

230-6), taxa de mandato (código 304-9), e despesas de citação por 

carta modalidade Registro+AvisoRecebimento+MãoPrópria (código 

120-1), é que pede deferimento. 

    Araraquara, 17 de março de 2021. 

 

    p.p. 

     Caio Girardi Calderazzo 

             OAB/SP 74.808 

 

 

A REPRODUÇÃO DE TODOS OS DOCUMENTOS DIGITALIZADOS ESTÃO EM 

CONSONÂNCIA COM AS DISPOSIÇÕES DO ARTIGO 425, VI, DO CPC, 

C.C. ARTIGO 11 DA LEI 11.419/2006, RESTANDO DECLARADOS NESTA 

OPORTUNIDADE COMO AUTÊNTICOS PELO ADVOGADO SUBSCRITOR. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

27
43

-2
0.

20
21

.8
.2

6.
00

37
 e

 c
ód

ig
o 

3B
4F

A
0C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

IO
 G

IR
A

R
D

I C
A

LD
E

R
A

ZZ
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

03
/2

02
1 

às
 1

4:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
02

74
32

02
02

18
26

00
37

.

fls. 1



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

27
43

-2
0.

20
21

.8
.2

6.
00

37
 e

 c
ód

ig
o 

3B
4F

A
0E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

IO
 G

IR
A

R
D

I C
A

LD
E

R
A

ZZ
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

03
/2

02
1 

às
 1

4:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
02

74
32

02
02

18
26

00
37

.

fls. 2



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

27
43

-2
0.

20
21

.8
.2

6.
00

37
 e

 c
ód

ig
o 

3B
4F

A
0F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

IO
 G

IR
A

R
D

I C
A

LD
E

R
A

ZZ
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

03
/2

02
1 

às
 1

4:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
02

74
32

02
02

18
26

00
37

.

fls. 3



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

27
43

-2
0.

20
21

.8
.2

6.
00

37
 e

 c
ód

ig
o 

3B
4F

A
10

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

IO
 G

IR
A

R
D

I C
A

LD
E

R
A

ZZ
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

03
/2

02
1 

às
 1

4:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
02

74
32

02
02

18
26

00
37

.

fls. 4



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

27
43

-2
0.

20
21

.8
.2

6.
00

37
 e

 c
ód

ig
o 

3B
4F

A
10

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

IO
 G

IR
A

R
D

I C
A

LD
E

R
A

ZZ
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

03
/2

02
1 

às
 1

4:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
02

74
32

02
02

18
26

00
37

.

fls. 5



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

27
43

-2
0.

20
21

.8
.2

6.
00

37
 e

 c
ód

ig
o 

3B
4F

A
11

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

IO
 G

IR
A

R
D

I C
A

LD
E

R
A

ZZ
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

03
/2

02
1 

às
 1

4:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
02

74
32

02
02

18
26

00
37

.

fls. 6



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

27
43

-2
0.

20
21

.8
.2

6.
00

37
 e

 c
ód

ig
o 

3B
4F

A
11

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

IO
 G

IR
A

R
D

I C
A

LD
E

R
A

ZZ
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

03
/2

02
1 

às
 1

4:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
02

74
32

02
02

18
26

00
37

.

fls. 7



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

27
43

-2
0.

20
21

.8
.2

6.
00

37
 e

 c
ód

ig
o 

3B
4F

A
12

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

IO
 G

IR
A

R
D

I C
A

LD
E

R
A

ZZ
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

03
/2

02
1 

às
 1

4:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
02

74
32

02
02

18
26

00
37

.

fls. 8



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

27
43

-2
0.

20
21

.8
.2

6.
00

37
 e

 c
ód

ig
o 

3B
4F

A
12

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

IO
 G

IR
A

R
D

I C
A

LD
E

R
A

ZZ
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

03
/2

02
1 

às
 1

4:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
02

74
32

02
02

18
26

00
37

.

fls. 9



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria Executiva de Administração Tributária
Gerência de Rendas Imobiliárias

CERTIDÃO DE VALOR VENAL

A Secretaria Municipal de Fazenda no exercício de suas atribuições, após buscas em seus registros,
CERTIFICA que se encontra regularmente inscrito no CADASTRO IMOBILIÁRIO, o imóvel abaixo, com
áreas e valores venais seguintes:

Inscrição Imobiliaria:

Proprietário:

Compromissário:

Exercício:

Área do Terreno:

Valor Venal do Terreno:

Área Construída:

Valor Venal Construção:

Valor Venal Total:

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Araraquara, atualizar quaisquer elementos
que venham a ser apurados ou que se verifique a qualquer tempo, inclusive em relação ao exercício
abrangido por esta certidão.

01.037.038.00

MARCO ELCIO LORIA

2021

45,09

45.090,00

484.593,99

439.503,99

269,78

0,00Valor Venal Área

Área Excedente: 0,00

Certidão emitida ás 11:17 horas do dia 05/03/2021 (hora e data de Brasília) Código de controle da
certidão: CVV0F04A5573712590C5CDECBBFA0E07064

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da fazenda
(http://www.araraquara.sp.gov.br).

Endereço Imovél: AV NOVEMBRO ( XV DE ) Nº 641  06 ANDAR APTO 0062
CENTRO ARARAQUARA SP CEP 14801-030
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARARAQUARA
FORO DE ARARAQUARA
3ª VARA CÍVEL
RUA DOS LIBANESES, 1998, Araraquara-SP - CEP 14801-425
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002743-20.2021.8.26.0037

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Herminia Bassi Maio

Requerido: Fernando Gurgel Cefaly Loria

Prioridade Idoso

Juiz de Direito: Dr. PAULO LUIS APARECIDO TREVISO

Vistos.

Proceda-se à vinculação e "queima" das guias DARE.

Regularize a autora a petição inicial (páginas).

Após, retornem os autos conclusos.

No silêncio, cumpra-se o disposto no artigo 485, § 1º do CPC.

Int.

Araraquara, 17 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Araraquara. 

 

 

 

 

 

 

    HERMINIA BASSI MAIO, brasileira, viúva, 

funcionária pública aposentada, portadora da cédula de identidade 

RG n° 7.208.667-SSP-SP, e inscrita no CPF(MF) sob n° 549.274.558-15, 

residente e domiciliada nesta cidade de Araraquara, Estado de São 

Paulo, à Avenida Comendador Pedro Morganti, n° 2.197, Centro, CEP 

14801-030, ora representada por seu procurador e advogado que esta 

subscreve, vem com acato e respeito perante Vossa Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL DE COISA COMUM COM 

EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO que promove em face de FERNANDO 

GURGEL CEFALY LORIA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 

identidade RG nº 36.137.166-7-SSP-SP, e inscrito no CPF(MF) sob nº 

301.861.738-06, residente e domiciliado nesta cidade de Araraquara, 

Estado de São Paulo, à Avenida XV de Novembro, n° 641, Apt° 62, 6° 

andar, Centro, CEP n° 14801-030, informar que um lapso acabou 

anexando aos autos apenas parte do pedido inicial. 

    Por essa razão, é que requer a juntada do 

pedido na sua integralidade.  

    Araraquara, 18 de março de 2021. 
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    p.p. 

     Caio Girardi Calderazzo 

             OAB/SP 74.808 
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Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito de uma das 

Varas Cíveis da Comarca de Araraquara. 

 

 

 

 

 

 

    HERMINIA BASSI MAIO, brasileira, viúva, 

funcionária pública aposentada, portadora da cédula de identidade 

RG n° 7.208.667-SSP-SP, e inscrita no CPF(MF) sob n° 549.274.558-15, 

residente e domiciliada nesta cidade de Araraquara, Estado de São 

Paulo, à Avenida Comendador Pedro Morganti, n° 2.197, Centro, CEP 

14801-030, ora representada por seu procurador e advogado que esta 

subscreve (instrumentos de mandato incluso), vem honrosamente à 

presença de Vossa Excelência, propor em face de FERNANDO GURGEL 

CEFALY LORIA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG 

nº 36.137.166-7-SSP-SP, e inscrito no CPF(MF) sob nº 301.861.738-06, 

residente e domiciliado nesta cidade de Araraquara, Estado de São 

Paulo, à Avenida XV de Novembro, n° 641, Apt° 62, 6° andar, Centro, 

CEP n° 14801-030, a presente AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL DE COISA 

COMUM COM EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO, com fundamento no artigo 

1.322, bem como nos demais dispositivos aplicáveis do Código Civil, c.c. 

os artigos 730, e no que couber com aquelas regras legais constantes 

dos artigos 879 a 903, todos do Código de Processo Civil. 

I 

DA PROPRIEDADE IMÓVEL INDIVISÍVEL 
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    A Autora é legítima proprietária da parte ideal 

de 35%, em condomínio com o Réu que possui os restantes 65%, do 

imóvel urbano (apartamento n° 62) localizado nesta cidade de 

Araraquara-SP, à Avenida XV de Novembro, n° 641, 6° andar, conforme 

registro translativo constante do R.5, da matrícula n° 82.758, do 1° 

Cartório de Registro de Imóveis de Araraquara (documento anexo). 

    Tal condomínio é decorrente de partilha 

realizada e homologada nos autos do processo n° 0013637-

14.2017.8.26.0037, que tramitou perante a 1ª Vara da Família e 

Sucessões desta Comarca de Araraquara, e procedimento de União 

Estável reconhecida junto ao processo n° 1003243-96.2015.8.26.0037, e 

inventário dos bens pertencentes ao espólio de Marco Elcio Loria, 

também com trâmite por esta comarca de Araraquara. 

 

II 

DA IMPOSSIBILIDADE DA VENDA CONSENSUAL 

     

    Como se constata, aludido bem imóvel é 

indivisível, e à Autora não mais interessa continuar na condição de 

comunheira com o Réu, pelo que, está determinada a proceder à sua 

alienação judicial. 

    Necessário que se observe que restou ajustado 

na audiência de conciliação realizada junto à 1ª Vara da Família e 

Sucessões da Comarca de Araraquara, com sentença homologatória 

transitada em julgado (documento anexo), e que originou o registro 

translativo junto à matrícula em anexo, o seguinte: 
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“O imóvel apartamento 62, localizado no sexto andar do 

Condomínio XV de Novembro, na Avenida XV de Novembro, n° 

641, Araraquara/SP, objeto da matrícula n° 82.758 do 1° CRI de 

Araraquara, fica partilhado entre os litigantes na proporção de 

65% para o único herdeiro do autor da herança e 35% para a 

requerente Hemínia. O imóvel será colocado à venda de 

imediato por imobiliárias indicadas pelas partes, podendo 

colocar placas, desde que autorizado pelo condomínio, e demais 

divulgações necessárias à fim de garantir uma boa venda. As 

dívidas tributárias e de condomínio que recaem sobre o imóvel 

serão de responsabilidade exclusiva do representante do autor 

da herança (Fernando), enquanto ele ocupar o bem. O único 

herdeiro do falecido, ou quem ele assim entender, permanecerá 

residindo no imóvel por vinte e quatro meses a contar desta data, 

sem obrigação de pagar aluguel da parte da requerente no bem. 

Passado esse prazo, o herdeiro desocupará o imóvel, ocasião em 

que as partes ratearão as despesas de tributos e condomínio 

incidentes na proporção já estipulada (65% e 35%)”. 

    Pois bem. Durante esse período de dois anos, o 

Requerido utilizou o bem como moradia na forma ajustada, mas, 

entretanto, nunca se interessou em promover sua venda, criando, ao 

revés, todo tipo de entrave possível para não concretizá-la. 

    A Requerente então, através de uma 

notificação extrajudicial recebida pelo Requerido em 19 de fevereiro do 

ano em curso (vide documento em anexo), depois de fazer as diversas 

considerações ajustadas pelas partes e ostensivamente descumpridas 

pelo Requerido, solicitou a desocupação do imóvel para e imediata 

venda, quedando-se o mesmo inerte, uma vez que não desocupou o 

imóvel, deixou de manifestar qualquer intensão de pagar aluguel na 

proporção da parte ideal pertencente à Requerente – a partir de 18 de 

fevereiro de 2021 – e, sobretudo, deixou de manifestar qualquer 

intenção na venda do bem visando sua partilha.  
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    Diante disso, frustrados todos os esforços de 

resolução da questão de forma suasória, como se observa, não restou 

outra alternativa à Requerente senão requerer a extinção do 

condomínio do aludido bem imóvel, por meio da alienação judicial, 

com todas as consequências decorrentes da lei, sendo que a 

controvérsia sobre o pagamento de aluguel pelo período utilizado após 

a data de 18/02/2021, conforme explicitado no ajuste homologado, e 

constante da notificação oportunamente recebida pelo Requerido, e 

que desde então o constituiu em mora, deverá ser objeto de ação 

própria e oportuna. 

    

III 

CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS 

     

    Pelas razões expostas, é que a Autora requer a 

Vossa Excelência: 

 

    1 – Ordenar seja citado o Réu, via correio, nos 

termos do artigo 246, I, do Código de Processo Civil, no endereço 

residencial no preambulo indicado, qual seja: Avenida XV de 

Novembro, n° 641, Apt° 62, 6° andar, Centro, CEP n° 14801-030, nesta 

cidade de Araraquara-SP, para que no prazo legal, ofereça, querendo, 

a defesa que tiver sob pena de revelia;  

 

    2 – Determinar, em seguida, a avaliação do 

imóvel, para, oportunamente, proceder à venda através de hasta 

pública, pelo valor encontrado pelo sr. expert, ou pelo valor mínimo 

estabelecido por este r. Juízo nos termos do artigo 880, § 1°, do Código 

de Processo Civil; 
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    3 – Concluída a arrematação, ordene Vossa 

Excelência o rateio do valor arrecadado em partes correspondentes, 

como também a divisão em partes iguais para a satisfação e reembolso 

das despesas, custas e demais encargos processuais (art. 899, CPC).  

 

    4 – Protesta a Autora pela produção de todas 

as provas admitidas em direito. 

 

    Dando-se à causa o valor de R$ 484.594,00, e D. 

R. e A. a presente, com as guias pertinentes à taxa judiciária (código 

230-6), taxa de mandato (código 304-9), e despesas de citação por 

carta modalidade Registro+AvisoRecebimento+MãoPrópria (código 

120-1), é que pede deferimento. 

    Araraquara, 17 de março de 2021. 

 

    p.p. 

     Caio Girardi Calderazzo 

             OAB/SP 74.808 

 

 

A REPRODUÇÃO DE TODOS OS DOCUMENTOS DIGITALIZADOS ESTÃO EM 

CONSONÂNCIA COM AS DISPOSIÇÕES DO ARTIGO 425, VI, DO CPC, 

C.C. ARTIGO 11 DA LEI 11.419/2006, RESTANDO DECLARADOS NESTA 

OPORTUNIDADE COMO AUTÊNTICOS PELO ADVOGADO SUBSCRITOR. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARARAQUARA
FORO DE ARARAQUARA
3ª VARA CÍVEL
Rua dos Libaneses, 1998, Fórum - Carmo
CEP: 14801-425 - Araraquara - SP
Telefone: (16) 3336-1888 - E-mail: araraq3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1002743-20.2021.8.26.0037 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002743-20.2021.8.26.0037

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Herminia Bassi Maio

Requerido: Fernando Gurgel Cefaly Loria

Prioridade Idoso

Juiz de Direito: Dr. PAULO LUIS APARECIDO TREVISO

Vistos.

Concedo o prazo de 15 dias para que a autora efetue o recolhimento da taxa 
judiciária e custas iniciais, sob pena de extinção do processo.

Int.

Araraquara, 19 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0190/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 431/439   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Caio Girardi Calderazzo (OAB 74808/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Proceda-se   à   vinculação   e   "queima"   das   guias   DARE.   Regularize   a   autora   a 
 petição   inicial   (páginas).   Após,   retornem   os   autos   conclusos.   No   silêncio,   cumpra-se   o   disposto   no   artigo   485, 
 § 1º do CPC. Int." 

           Araraquara, 22 de março de 2021. 

           Paulo Sérgio Mendes 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Araraquara
FORO DE ARARAQUARA
3ª VARA CÍVEL
Rua dos Libaneses, 1998, Fórum, Carmo - CEP 14801-425, Fone: (16) 
3336-1888, Araraquara-SP - E-mail: araraq3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002743-20.2021.8.26.0037

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Herminia Bassi Maio

Requerido: Fernando Gurgel Cefaly Loria

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que,  em atendimento ao Provimento CG 01/2020, procedi 
à conferência das guias referente às custas judiciais, vinculando-as ao 
processo, com a consequente queima. É o que me cabia certificar. Nada 
Mais. Araraquara, 22 de março de 2021. Eu, ___, Renata Fagundes Miranda 
Altieri, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0194/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 464/471   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Caio Girardi Calderazzo (OAB 74808/SP) 

           Teor   do   ato:   "Concedo   o   prazo   de   15   dias   para   que   a   autora   efetue   o   recolhimento   da   taxa   judiciária   e 
 custas iniciais, sob pena de extinção do processo. Int." 

           Araraquara, 23 de março de 2021. 

           Paulo Sérgio Mendes 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARARAQUARA
FORO DE ARARAQUARA
3ª VARA CÍVEL
RUA DOS LIBANESES, 1998, Araraquara-SP - CEP 14801-425
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002743-20.2021.8.26.0037

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Herminia Bassi Maio

Requerido: Fernando Gurgel Cefaly Loria

Prioridade Idoso

Juiz de Direito: Dr. PAULO LUIS APARECIDO TREVISO

Vistos.

Fls. 27/33 – Torne sem efeito a petição de fls. 1.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às 
necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de 
conciliação.(CPC, art.139, VI e Enunciado nº 35 da ENFAM: "Além das situações em que a 
flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, 
preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias 
fundamentais do processo").

Cite-se a parte requerida para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria 
fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao 
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de 
processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o 
exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Int. 

Araraquara, 23 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ARARAQUARA

FORO DE ARARAQUARA

3ª VARA CÍVEL

Rua dos Libaneses, 1998 - Araraquara-SP - CEP 14801-425

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002743-20.2021.8.26.0037  - ESS

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Herminia Bassi Maio

Requerido: Fernando Gurgel Cefaly Loria

Destinatário:
Fernando Gurgel Cefaly Loria
15 de Novembro, 641, 6° Andar Apt° 62, Centro 
Araraquara-SP 
CEP 14801-030

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Araraquara, 23 de março de 2021. Edison Severino da Silva - Agente Admin. 
Judiciário.
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 TJ/SP - COMARCA DE ARARAQUARA  Emitido em: 25/03/2021 08:53 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0203/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 495/502   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   25/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Caio Girardi Calderazzo (OAB 74808/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   27/33   Torne   sem   efeito   a   petição   de   fls.   1.   Diante   das   especificidades   da   causa 
 e   de   modo   a   adequar   o   rito   processual   às   necessidades   do   conflito,   deixo   para   momento   oportuno   a   análise 
 da   conveniência   da   audiência   de   conciliação.(CPC,   art.139,   VI   e   Enunciado   nº   35   da   ENFAM:   "Além   das 
 situações   em   que   a   flexibilização   do   procedimento   é   autorizada   pelo   art.   139,   VI,   do   CPC/2015,   pode   o   juiz,   de 
 ofício,   preservada   a   previsibilidade   do   rito,   adaptá-lo   às   especificidades   da   causa,   observadas   as   garantias 
 fundamentais   do   processo").   Cite-se   a   parte   requerida   para   contestar   o   feito   no   prazo   de   15   (quinze)   dias 
 úteis.   A   ausência   de   contestação   implicará   revelia   e   presunção   de   veracidade   da   matéria   fática   apresentada 
 na   petição   inicial.   A   presente   citação   é   acompanhada   de   senha   para   acesso   ao   processo   digital,   que   contém   a 
 íntegra   da   petição   inicial   e   dos   documentos.   Tratando-se   de   processo   eletrônico,   em   prestígio   às   regras 
 fundamentais   dos   artigos   4º   e   6º   do   CPC   fica   vedado   o   exercício   da   faculdade   prevista   no   artigo   340   do   CPC. 
 Int." 

           Araraquara, 25 de março de 2021. 

           Paulo Sérgio Mendes 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE ARARAQUARA/SP 

 
 

Processo nº 1002743-20.2021.8.26.00037 

 

 

 

 

FERNANDO GURGEL CEFALY LORIA, 

brasileiro, solteiro, desempregado, portador do RG nº 36.137.166 -7 SSP/SP, e do 

CPF/MF sob nº 301.861.738-06, residente e domiciliado na Av. Quinze de Novembro, 

641, apto 62, Centro, CEP 14801-030, nesta cidade de Araraquara/SP, por seus advogados 

e procuradores que esta subscrevem (cf. procuração anexa), vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, propor a presente 

  

CONTESTAÇÃO 

  

com fundamento nos artigos 335 e seguintes do Código de Processo Civil, pelos 

fundamentos de fato de direito expostos a seguir: 

 

1.  DA TEMPESTIVIDADE 
  

Primeiramente, salienta-se que a presente 

contestação é devidamente tempestiva, haja vista que o prazo para sua apresentação é de 

15 (quinze) dias, contados do primeiro dia útil seguinte ao da publicação, nos moldes dos 

arts. 219, 224 e 350, CPC. 

 

2. DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
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O requerido, postula desde logo a concessão dos 

benefícios da GRATUIDADE DA JUSTIÇA, na forma do artigo 98 do Código de 

Processo Civil por não possuir recursos suficientes para pagar às custas judiciais do pleito 

sem prejuízo do próprio sustento e de sua mãe que reside com este, haja vista que o 

requerido encontra-se desempregado. 

Outrossim, segue anexa declaração de próprio punho 

feita pelo autor, segundo o qual “presume-se verdadeira a alegação de insuficiência 

deduzida exclusivamente por pessoa natural”, conforme expõe o §3º do art.99 do CPC. 

Nesse mesmo sentido, nosso Egrégio Tribunal de 

Justiça, assim tem se posicionado: 
 

APELAÇÕES. AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO 

EM FAVOR DOS RÉUS. citação dos proprietários do bem. imprescindibilidade. nulidade absoluta do 

ato. APELANTE maurício que sequer reside no local em que realizado o ato citatório. NOTÓRIA 

DISCREPÂNCIA ENTRE AS FIRMAS DOS APELANTES E AQUELAS LANÇADAS NOS 

RESPECTIVOS AVISOS DE RECEBIMENTO. recursos conhecidos e providos. (TJPR - 18ª C.Cível - 

0000062-95.2018.8.16.0193 - Colombo - Rel.: Desembargador Vitor Roberto Silva - J. 16.03.2020) (grifo 

nosso) 

 

EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO E 
DETERMINOU A ALIENAÇÃO JUDICIAL DO BEM. CONDOMÍNIO EM RAZÃO DE PARTILHA. 
INTERESSE DE AGIR PRESENTE. DIREITO POTESTATIVO. ALEGAÇÃO DE DESRESPEITO AO 
DIREITO DE PREFERÊNCIA DO RÉU QUE NÃO IMPEDE A ALIENAÇÃO JUDICIAL DO BEM. 
JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO. (...)  . Justiça gratuita. Em que pese ser relativa a 
presunção legal de pobreza decorrente da declaração feita pelo requerente da assistência 
judiciária, no caso, ela se mostra compatível com o deferimento do benefício. Ausência de sinais de 
riqueza. Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 10164079520168260554 SP 1016407-
95.2016.8.26.0554, Relator: Carlos Alberto Garbi, Data de Julgamento: 27/06/2017, 10ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 28/06/2017) 

 

Diante dos fundamentos acima consignados, e 

considerando-se a situação financeira do requerido, resta cristalino a hipossuficiência 

para pagamento das custas processuais. 

Dessa forma, requer seja concedido os benefícios de 

da Gratuidade da Justiça nos termos do artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal, bem 

como dos artigos 98 e 99 § 4º do Código de Processo Civil.  
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3. DA REALIDADE DOS FATOS 

O requerido é filho do Sr. MARCO ELCIO LORIA, 

falecido no dia 12/07/2017, sem deixar testamento ou disposição de última vontade.  

 

Assim, o requerido ingressou com Ação de Inventário 

e Partilha, Processo nº 1014599-20.2017.8.26.0037, que tramitou perante a 1ª Vara de 

Família e Sucessões desta Comarca de Araraquara/SP a fim de partilhar o patrimônio de 

seu genitor. 

Em fls. 271/272 do processo citado foi juntado Termo 

de Audiência que ocorreu em 18/02/2019 do Processo nº 0013637-14.2017 da 1ª Vara da 

Família e Sucessões da Comarca de Araraquara/SP, a qual estabeleceu o que segue sobre 

o único bem imóvel deixado pelo genitor do requerido: 

 
“(...) Ato continuo, restou frutífera a audiência de conciliação, 

requerendo as partes a homologação do seguinte acordo: 1) O 

imóvel apartamento 62, localizado no sexto andar do 

Condomínio XV de novembro, na Avenida XV de novembro, n° 

641, Araraquara/SP, objeto da matricula n° 82.758 do 1° CRI 

de Araraquara, fica partilhado entre os litigantes na proporção 

de 65% para o único herdeiro do autor da herança e 35% para 

a requerente Hermínia. O imóvel será colocado à venda de 

imediato por imobiliárias indicadas pelas partes, podendo 

colocar placas, desde que autorizado pelo condomínio, e demais 

divulgações necessárias a fim de garantir uma boa venda. As 

dividas tributárias e de condomínio que recaem sobre o imóvel 

serão de responsabilidade exclusiva do representante do autor 

da herança (Fernando), enquanto ele ocupar o bem. O único 

herdeiro do falecido, ou quem ele assim entender, permanecera 

residindo no imóvel por vinte e quatro meses a contar desta 

data, sem obrigação de pagar aluguel da parte da requerente 

no bem. Passado esse prazo, o herdeiro desocupara o imóvel, 

ocasião em que as partes ratearão as despesas de tributes e 
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condomínio incidentes na proporção já estipulada (65% e 

35%).” 

 

O acordo disposto acima foi homologado em fls. 285 

e transitou em julgado na data de 10 de julho de 2019. 

Ocorre que em 10 de fevereiro de 2021, a requerente  

Notificou Extrajudicial pleiteando a desocupação do imóvel objeto da partilha no prazo 

de quinze dias, bem como dando ciência ao requerido que a permanência no imóvel em 

data posterior à data de 18/02/2021, ocasionará o pagamento de aluguel na proporção de 

sua quota parte, sendo devido o pagamento de 35% do valor estabelecido como aluguel, 

vez  que o requerido que possui 65% do imóvel. 

O requerido cumpriu sua parte no acordo com 

inúmeras tentativas de venda do imóvel junto às imobiliárias desta cidade, porém, como 

é sabido por este juízo o mundo vem enfrentando a pandemia causada pelo COVID-19 

que trouxe inúmeras consequências negativas, dentre elas a queda no setor imobiliário. 

Assim, esclarece que NÃO SE OPÕE à venda do 

imóvel. A venda só não ocorreu por motivos que fogem à sua alçada, sendo eles a queda 

do setor imobiliário de imóveis usados e consequente a ausência de compradores 

interessados no apto. 

Dessa forma, requer que seja realizada perícia no 

imóvel em questão para que seja declarado seu real valor de mercado atualmente com o 

advento da pandemia, e depreciação do mercado, bem como requer que seja estabelecido 

o arbitramento de aluguéis sendo devido o pagamento de 35% do valor estabelecido como 

aluguel para a requerente, da data da homologação do alguel, até que haja a efetiva venda 

do imóvel. 

Reitera que não se opõe à venda do imóvel, porém 

seria inviável sair da residência neste momento sendo que não tem para onde ir e muito 

menos condições financeiras para pagar aluguel de outro local, pagando o condomínio 

deste apto mais IPT, vez que possui 65% da propriedade. 

Assim, compromete-se a sair do imóvel após a efetiva 

venda deste, tendo em vista que receberá quantia necessária para adquirir novo imóvel.  
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3. DO DIREITO 

3.1 DO ARBITRAMENTO DOS ALUGUÉIS 
 

Preleciona a inteligência do artigo 1.791, do Código 

Civil de 2002, que a herança atende a um todo unitário, ainda que sejam vários os 

herdeiros e estes são regidos pelas normas de condomínio, como descrito: 

 
Art. 1.791. A herança defere-se como um todo unitário, ainda 

que vários sejam os herdeiros. 

Parágrafo único. Até a partilha, o direito dos co-herdeiros, 

quanto à propriedade e posse da herança, será indivisível, e 

regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio 

 

Nesse sentido, nos termos do condomínio, 

compondo-se ambos coproprietários, o herdeiro requerido que ocupa com 

exclusividade o imóvel deve responder pelos frutos que percebeu da coisa, neste caso, os 

valores a título de aluguel na proporção do quinhão que recebeu.  

Dessa forma, diante do quadro fático, o uso exclusivo 

do imóvel pelo requerido deve ser compensado à requerente, para não acarretar em 

prejuízo à sua quota parte, até que seja realizada a venda do imóvel, com fulcro nos artigos 

1.314 e 1.319 do Código Civil: 

 
Art. 1.314. Cada condômino pode usar da coisa conforme sua 

destinação, sobre ela exercer todos os direitos compatíveis com 

a indivisão, reivindicá-la de terceiro, defender a sua posse e 

alhear a respectiva parte ideal, ou gravá-la. 

 
Art. 1.319. Cada condômino responde aos outros pelos frutos 

que percebeu da coisa e pelo dano que lhe causou.” 
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Assim, o requerido como ocupante integral do imóvel 

de que é coproprietário, concorda em pagar um valor mensal assemelhado a aluguel aos 

demais condôminos, no mesmo edifício,  nos termos do artigo 1319 do Código Civil. 

Ora Vossa Excelência, o requerido claramente não 

tem a intenção de enriquecer ilicitamente, muito menos de privar a requerente de receber 

o que é seu de direito, o qual seja 35% do imóvel objeto da presente demanda.  

Por essa razão requer que seja estabelecido os 

aluguéis, na proporção de sua quota parte, devido a impossibilidade de venda do imóvel 

no momento em razão da queda do setor imobiliário, e ainda, considerando a situação 

atual deste, que encontra-se desempregado, o bem imóvel que reside é sua única moradia.  

Dessa forma, requer que seja arbitrado os aluguéis do 

bem imóvel localizado na Av. Quinze de Novembro, 641, apto 62, Centro, CEP 14801-

030, nesta cidade de Araraquara/SP, matrícula n° 82.758 do 1° CRI de Araraquara, na 

proporção de 35% sob o valor do aluguel, tendo em vista que 65% do imóvel pertence ao 

requerido.  

 

3.2 DO DIREITO DE MORADIA 

Conforme narrado acima, o imóvel objeto da presente 

demanda é o único imóvel em seu nome e este não tem condições financeiras de comprar 

a quota parte da requerente de 35% para integralizar a compra do bem, pois encontra-se 

desempregado no momento. 

Dessa forma, é notória a necessidade do requerido em 

permanecer no imóvel tendo em vista a garantia constitucional ao direito de moradia de 

todos os indivíduos disposta no artigo 6º da Carta Magna Federal: 

 
Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a 

moradia, a segurança a previdência social, a proteção à 

maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

forma desta Constituição. 
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O direito à moradia, estabelecido no citado artigo 6º, 

de nossa Constituição federal mostra-se como um DIREITO FUNDAMENTAL DE 2ª 

GERAÇÃO -- DIREITO SOCIAL -- que veio a ser reconhecido e previsto de forma clara 

e abrangente em nossa Constituição a partir da vigência da citada Emenda Constitucional 

n° 26/2000. 

Ainda neste sentido, a ausência de moradia do 

requerido violaria outra norma constitucional estabelecida no artigo 1º, III da 

Constituição Federal que é a dignidade da pessoa humana. 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 

constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 

fundamentos: 

III - a dignidade da pessoa humana; 

Assim, considerando que os direitos sociais estão na 

esteira dos direitos fundamentais do ser humano, tem-se, como decorrência, que eles 

subordinam-se à regra da autoaplicabilidade, ou seja, aplicação imediata conforme 

preceitua o artigo 5º, § 1º da Constituição Federal. 

 

3.3 DO VALOR DO ALUGUEL ARBITRADO 
 

Vale ressaltar, que o requerido vem arcando com o 

valor do CONDOMÍNIO no VALOR DE R$ 1329,53 e iptu sozinho, o que 

já significa que desde quando a requerente recebeu sua quota parte de 35% no inventário, 

até a presente data não pagou sequer um centavo dos encargos que recai sobre o imóvel, 

de certo o requerido nunca cobrou e nem vai cobrar o IPTU e Condomínio. 

 

  O requerido é proprietário de 65% do imóvel objeto 

da presente demanda, consequentemente deverá pagar o aluguel no percentual de 35% 

referente à quota parte da requerente. 
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Para comprovar o valor justo e atual do imóvel o 

requerente realizou pesquisa de mercado em TRÊS imobiliários desta cidade, sendo a 

média de valores em R$ 700,00 (setecentos reais), sendo, portanto, devido o pagamento 

mensal de 35% sobre este valor, perfazendo o montante de R$ 245,00 (duzentos e 

quarenta e cinco reais).  

Pois conforme se verifica o valor do condomínio é 

muito alto o que prejudica um melhor preço até de aluguel. 

 

O valor é acima descrito é condizente com o cenário 

atual de nosso país, tendo em vista que nosso país está enfrentando a pandemia causada 

pela COVID-19 e a presente comarca tem sido alvo desta doença, sendo necessário 

medidas excepcionais que afetaram todos os setores, inclusive imobiliário e comercial. 

 

Sobre o tema, a cidade de Araraquara/SP encontra-se 

neste momento na fase vermelha, sendo que há um mês atrás estava em “lockdown” 

conforme Decretos Municipais nº 12.485/2021 e 12.490/2021, na tentativa de diminuir a 

circulação de pessoas e propagação do vírus, em razão da descoberta de novas cepas no 

município e esgotamento de leitos em hospitais públicos e particulares: 

 
Araraquara registra três mortes e mais 248 casos de covid-19 - Índice de ocupação de 

leitos é de 100% para enfermaria e 100% de UTI; em meio ao caos Prefeitura decreta 

lockdown  

(https://www.acidadeon.com/araraquara/cotidiano/coronavirus/NOT,0,0,1586089,araraquar

a+registra+tres+mortes+e+mais+248+casos+de+covid+19.aspx) 

 

Restrição de circulação e fechamento de comércio começam a valer em Araraquara  

(https://g1.globo.com/sp/sao-carlos-regiao/noticia/2021/02/21/araraquara-inicia-neste-

domingo-confinamento-de-60-horas-com-circulacao-restrita-e-postos-e-mercados-

fechados-ao-publico.ghtml) 

 

Gabbardo: SP deve endurecer regras após casos de variante da Covid em Araraquara 
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(https://www.cnnbrasil.com.br/saude/2021/02/22/gabbardo-sp-deve-endurecer-regras-apos-

casos-de-variante-da-covid-em-araraquara) 

 

Assim, é cristalino o entendimento que a cidade, bem 

como seus moradores estão sofrendo diversos danos causados pela pandemia, 

principalmente nos setores comerciais e imobiliários, tendo em vista a queda no setor, 

causada pelo índice de desemprego o que resulta em baixa da procura para venda e 

compra de imóveis. 

Dessa forma, o requerido justifica e requer que 

quando da nomeação de um perito este também arbitre o valor que seria razoável para 

locação, considerando a situação atual da cidade e seu mercado imobiliário. 

 

4 - DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, requer à Vossa Excelência: 

 

a) A concessão do benefício da Gratuidade da Justiça, 

uma vez que o requerido não possui condições 

financeiras para arcar com as despesas processuais, 

art. 98 do CPC; 

b) Receber a presente Contestação, julgando pela 

IMPROCEDÊNCIA TOTAL DESTA; 

c) Que caso Vossa Excelência não entenda pela 

Improcedência da ação, o imóvel seja desocupado 

somente após a venda, arbitrando os aluguéis a partir 

da avaliação o valor total de R$ 700,00 (setecentos 

reais), sendo devido pelo requerido o pagamento na 

proporção de sua quota parte, ou seja, pagamento de 

35% do valor fixado, perfazendo o montante mensal 

de R$ 245,00 (duzentos e quarenta e cinco reais), 

tendo em vista que ficará ainda com mais Condomínio 

e IPTU; 
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d) A improcedência do ônus das custas e demais 

despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios em 20% (vinte por cento) do valor da 

causa; 

e) A realização de perícia no imóvel para a constatação 

de seu valor de mercado atual, bem como valor de 

locação, diante do advento da pandemia;  

f) Requer-se ainda, que todas as intimações e 

publicações sejam em nome de todos os advogados 

constante na procuração, sob pena de nulidade;  

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial 

a pericial e depoimentos pessoais das partes e testemunhas, bem como outras que se façam 

necessárias. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Araraquara, 08 de Abril de 2021 

 

ADRIANA GALHARDO ANTONIETTO 

OAB/SP 104.360 
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WBOOA XV DE NOVEMBRO 

Posição 07/04/2021; Unidade 062-A 

ROSANGELA APARECIDA MONTEIRO BARACAT, na qualidade de síndica do 

CONDOMINIO EDIFICIO XV DE NOVEMBRO, situado à Avenida 15 de Novembro, 

641 , vêm pela presente DECLARAR que a unidade autônoma constituída pelo 

Apartamento 062 A, que tem como PROPRIETÁRIO: MARCO ELCIO LORIA, 
portador do CPF:747.311.228-72 encontra-se em dia com o condomínio até 
07/04/2021. Abaixo, segue os extratos de pagamentos efetuados pela unidade. 

VENCIMENTO SITUAÇÃO LIQUIDAÇÃO VALOR 

---------------------------·--------------------·-·--------------
10/10/ 2016 PAGO 10/10/2016 981,95 

10/11/ 2016 PAGO 10/11/ 2016 l,019,10 

10/12/ 2016 PAGO 12/12/2016 1. 096, 18 

10/01/2017 PAGO 10/01/2017 1. 258, 06 

10/02/ 2017 PAGO 1(:)/(:)2 / 2017 l.312,31 

10/03 / 2017 PAGO 10/03/ 2017 1.203,82 

10/04/ 2017 PAGO 10/04/2017 1. 249 , 90 

10/05/ 2017 PAGO 10/05/2017 1.050,23 

10/06 / 2017 PAGO 12/06/ 2017 1.160, 60 

10/07/ 2017 PAGO 10/07/2017 1.151, 16 

10/08/ 2017 PAGO 10/08/ 2017 1. 132,98 

10/09/2017 PAGO 11/09/ 2017 l. 231, 69 

10/10/ 2017 PAGO 10/18 / 2017 1.152, 40 

10/11/ 2017 PAGO 10/11/ 2017 1.259, 79 

10/12/ 2017 PAGO 11/12/ 2017 L 248 , 75 

10/01/ 2018 PAGO 10/01/ 2018 1.322,85 

10/02/2018 PAGO 14/02 / 2018 l,371,87 

10/03/ 2018 PAGO 12/03/ 2018 1.517,51 

10/04/ 2018 PAGO 10/04/ 2018 1. 516, 03 

10/05 / 2018 PAGO 10/05/ 2018 l.542,22 

10/06/2 018 PAGO 08/86/2818 1. 547 ,21 

10/07/ 2018 PAGO 10/07 / 2018 1.557 , 49 

10/08 / 2018 PAGO 1(:)/(:)8 / 2(:)18 1.539 , 98 

10/09/2018 PAGO 10/89/2018 1. 534, 43 

10/10 / 2018 PAGO 09/10 / 2018 1. 51S , 79 

18/11/2018 PAGO 09/11/ 2018 1. 534 , 05 

10/12/ 2018 PAGO 10/12/ 2018 1. 533 , 14 

10/01/ 2019 PAGO 07/01 / 2019 1. 536 , 76 

ESCRITORIO DE CONTABILIDADE HARMONIA S/S LTDA 

R. Itália , 1214 - Centro, Araraquara - SP, 1480 1-350 

Telefone (16) 3322-8 172 
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10/02/ 2019 PAGO 11/02/ 2019 1.531,93 

Hl/03 / 2019 PAGO 11/03/ 2019 1.523 , 44 

10/84/ 2019 PAGO 10/04/ 2019 1. 322, 48 

10/85/2019 PAGO 10/05/ 2019 1.331, 71 

10/86/ 2019 PAGO 10/06/ 2019 1.331,41 

10/07/ 2019 PAGO 10/07/ 2019 1. 351 , 32 

10/08/ 2019 PAGO 06/08 / 2019 1.407,41 

10/09/ 2019 PAGO 09/09 / 2019 1. 365, 31 

10/10/ 2019 PAGO 10/10/ 2019 1.352,17 

10/11/ 2019 PAGO 11/11/ 2019 1.342,91 

10/12/ 2019 PAGO 10/12/2019 1. 352 , 14 

10/01/ 2020 PAGO 10/01/ 2028 1. 341 , 97 

10/02/ 2020 PAGO 10/02/ 2020 1. 362, 34 

10/03/ 2020 PAGO 10/03/2020 1. 350, 74 

10/04/ 2020 PAGO 13/04/ 2020 1. 345 , 35 

10/05/2020 PAGO 11/05/ 2020 1.366, 71 

10/06/ 2020 PAGO 08/06/2020 1.364,93 

10/07/ 2020 PAGO 10/07/ 2020 1. 362, 51 

10/88/ 2020 PAGO 10/08/ 2020 1. 364,47 

10/09/2020 PAGO 10/09/2020 1. 375,95 

10/10/ 2020 PAGO 13/10/ 2020 1. 361 , 50 

10/11/ 2020 PAGO 04/11/ 2020 1. 349, 61 

10/12/2020 PAGO 10/12/2020 1.382,48 

10/01/2021 PAGO 11/01/ 2021 1. 355, 50 

10/82/ 2021 PAGO 10/02/ 2021 1. 373, 69 

10/83/ 2021 PAGO 09/03 / 2021 1.325,40 

---------------------------------------------------------------- -
TOTAL 

E por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

Araraquara, 07 de Abril de 2021 

ESCRITORIO DE CONTABILIDADE HARMONIA S/S LTDA 
R. Itália , 1214 - Centro. Araraquara - SP, 14801-350 

Telefone (16) 3322-8172 

72.673,63 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARARAQUARA
FORO DE ARARAQUARA
3ª VARA CÍVEL
Rua dos Libaneses, 1998, Fórum, Carmo - CEP 14801-425, Fone: (16) 
3336-1888, Araraquara-SP - E-mail: araraq3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002743-20.2021.8.26.0037

Classe  Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Herminia Bassi Maio

Requerido: Fernando Gurgel Cefaly Loria
Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Vista à autora sobre a contestação.
Nada Mais. Araraquara, 19 de abril de 2021. Eu, ___, Márcio 
Villela Martins, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Márcio Villela Martins, Chefe de Seção Judiciário.
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 TJ/SP - COMARCA DE ARARAQUARA  Emitido em: 22/04/2021 08:54 
 Certidão - Processo 1002743-20.2021.8.26.0037  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0265/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 472/482   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Caio Girardi Calderazzo (OAB 74808/SP) 
 Adriana Galhardo Antonietto (OAB 104360/SP) 

           Teor do ato: "Vista à autora sobre a contestação." 

           Araraquara, 22 de abril de 2021. 

           Maria Helena Ribeiro Chiozzini de Mello Franco 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de 

Araraquara. 

 

 

 

 

 

 

    HERMINIA BASSI MAIO, já qualificada nos autos da 

AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL DE COISA COMUM COM EXTINÇÃO DE 

CONDOMÍNIO que promove em face de FERNANDO GURGEL CEFALY LORIA, 

vem honrosamente à presença de Vossa Excelência, atendendo o r. 

Despacho Ordinatório de fls. 58,  oferecer, no prazo de lei (art. 350, CPC), sua 

réplica aos termos da contestação. 

    Preliminarmente impugnar o pedido de benefício de 

gratuidade de justiça pleiteado pelo Réu. 

    Não faz sentido tal reconhecimento declaratório por 

este r. Juízo, quando é fato inquestionável que o Réu reside no imóvel objeto 

da controvérsia e que é de alto padrão, pois contem uma área privativa de 

181,28 metros quadrados, e área real total de 269,78 metros quadrados, com 

duas vagas de garagem (vide na matrícula contida às fls. 11 dos autos), 

pagando os impostos (IPTU) como se prontificou e assumiu junto ao termo de 

acordo constante de fls. 18/19 dos autos, arcando ainda com as despesas de 

condomínio desde 10/10/2016, até a presente data, em valor mensal que 

importa em R$1.325,40, em total geral pago de R$72.673,63, como confessa 

junto ao documento de fls. 56/57, dos autos, confessando, outrossim, que deve 

e se dispõe a pagar o aluguel da parte ideal de 35% pertencente à Autora até 

a venda do imóvel, e que requer seja oportunamente arbitrado por perícia, e 

declare não possuir: “recursos suficientes para pagar as custas judiciais do 
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pleito sem prejuízo do próprio sustento e de sua mãe que reside com este, haja 

visto que o requerido encontra-se desempregado”. 

    Ora, tal requerimento acende o sinal de alerta, até 

porque, utilizando-se a Autora daquele mesmo julgado transcrito na 

contestação às fls. 43, os sinais de riqueza do Réu se mostram evidentes, não 

havendo – como a própria contestação confessa – nenhum daqueles 

pressupostos legais previstos no artigo 98, do Código de Processo Civil, para 

sua concessão. 

    Ademais, deve aqui, da mesma forma, restar 

ressaltado, também não fazer sentido a concessão almejada diante de todos 

os entraves que o Réu criou para a venda do imóvel, ajustado em18/02/2019, 

e depois de ajuizada a ação, comparecendo aos autos, agora, com este 

pedido completamente descabido visando não se responsabilizar sequer 

pelas custas processuais que estão sendo arcadas somente pela Autora, e se 

ver livre dos efeitos da sucumbência processual por ele conscientemente 

criada. 

    Mas há mais a ser questionado. 

    Óbvio que diante da realidade que se descortina 

perante esta ação, os efeitos da pandemia não se mostram motivação ou 

panaceia para justificar os entraves por ele desencadeados. 

    Ademais, reconhece que deve pagar aluguel 

proporcional à cota-parte pertencente à Autora, pois decorrente de 

obrigação legal (art. 1.319, CC), oferece um valor irrisório baseado “na média 

que alguns condôminos pagam no mesmo edifício”, sem sequer trazer aos 

autos nenhuma comprovação disso, e que a Autora, também por óbvio, não 

vai aceita, por não se tratar de valor justo, e, sobretudo, porque não é o Réu 

que deve impor o quanto quer pagar de valor de aluguel, onde em mais um 

lance protelatório sequer se preocupa em depositar esse valor nos autos. Mas 

tem o desplante de ainda alegar que a Autora “até a presente data não 

pagou sequer um centavo dos encargos que recai sobre o imóvel, de certo o 

requerido nunca cobrou e nem vai cobrar o IPTU e condomínio”. 
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    Ora Excelência, não pagou e nem deve pagar 

porque foi assim ajustado entre as partes por ocasião da conciliação levada a 

efeito junto à inclusa peça dos autos (vide fls. 18/19). Logo, não vai cobrar 

porque não pode e não porque não quer. 

    Junta, ademais uma declaração às fls. 55 que deve 

restar integralmente impugnada, porque desacompanhada do mínimo que 

seria a comprovação das alegações ali contidas, que sequer estão também 

acompanhadas de documentos que comprovam a nomeação da 

declarante como síndica do condomínio. 

    Menciona e requer no segundo parágrafo das fls. 50 

da contestação, “arbitre o sr. perito um valor de aluguel que reputa “como 

razoável” para locação”, esquecendo-se ou simplesmente ignorando que 

perito não indica em laudo “valor razoável” mas valor de mercado de um 

bem ou de uma locação. 

    Não é demais ser aqui também pontuado que o 

Réu foi notificado extrajudicialmente sobre o pagamento da cota-parte do 

aluguel, oferecendo a Autora naquela oportunidade, uma avaliação de 

mercado feita por imobiliária local, que o mesmo sequer se opôs, restando, 

por essa razão, constituído em mora para todos os efeitos legais. 

    Por oportuno, exibi a Autora como documento 

anexo, um print extraído do site oficial da imobiliária São Paulo 

(www.imobsaopaulo.com.br), onde consta para locação um apartamento 

padrão no mesmo condomínio XV de Novembro, com oferta para valor de 

aluguel de R$ 2.000,00. 

    Diante disso tudo reitera e ratifica a Autora todos os 

termos e efeitos de seu pedido inicial, concluindo: 

    (i) seja rejeitado o requerimento do Réu de 

concessão da gratuidade de justiça; 

    (ii) seja ordenado por V. Excelência a avaliação do 

imóvel para, oportunamente se proceder à venda através de hasta pública 
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pelo valor encontrado pelo sr. expert, e/ou pelo valor mínimo estabelecido por 

este r. Juízo nos termos do artigo 880, § 1°, do Código de Processo Civil;  

    (iii) concluída a arrematação ordene V. Excelência 

o rateio do valor arrecadado em partes correspondentes, como também a 

divisão em partes iguais para a satisfação das despesas, custas e demais 

encargos processuais (art. 899, CPC); 

    (iv) em virtude do dissenso imposto pela 

contestação onde a pretensão se apresenta resistida, a condenação do Réu 

no pagamento de honorários advocatícios, nos termos dos artigos 82, e 

seguintes do Código de Processo Civil.     

    Nestes termos, é que pede deferimento e requer o 

prosseguimento. 

    Araraquara, 23 de abril de 2021. 

 

    p.p. 

     Caio Girardi Calderazzo 

             OAB/SP 74.808 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARARAQUARA
FORO DE ARARAQUARA
3ª VARA CÍVEL
RUA DOS LIBANESES, 1998, Araraquara-SP - CEP 14801-425
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002743-20.2021.8.26.0037

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Herminia Bassi Maio

Requerido: Fernando Gurgel Cefaly Loria

Prioridade Idoso

Juiz de Direito: Dr. PAULO LUIS APARECIDO TREVISO

Vistos.

Fls. 64/73 – Ciência ao réu sobre os documentos apresentados.

Para análise do pedido de gratuidade da justiça, traga o réu extratos bancários dos 
últimos três meses e cópia da declaração de imposto de renda.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 
justificando a necessidade de produção.

Após, retornem os autos conclusos.

Int.

Araraquara, 23 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE ARARAQUARA  Emitido em: 27/04/2021 09:19 
 Certidão - Processo 1002743-20.2021.8.26.0037  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0279/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 556/564   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   27/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Caio Girardi Calderazzo (OAB 74808/SP) 
 Adriana Galhardo Antonietto (OAB 104360/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   64/73   Ciência   ao   réu   sobre   os   documentos   apresentados.   Para   análise   do 
 pedido   de   gratuidade   da   justiça,   traga   o   réu   extratos   bancários   dos   últimos   três   meses   e   cópia   da   declaração 
 de   imposto   de   renda.   Sem   prejuízo,   especifiquem   as   partes   as   provas   que   pretendem   produzir,   justificando   a 
 necessidade de produção. Após, retornem os autos conclusos. Int." 

           Araraquara, 27 de abril de 2021. 

           Paulo Sérgio Mendes 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 
CÍVEL DA COMARCA DE ARARAQUARA/SP 

 

 

 

Processo nº1002743-20.2021.8.26.0037 

 

 

                                   FERNANDO GURGEL CEFALY LORIA, já devidamente 

qualificado na ação de Alienação Judicial de Coisa Comum Com Extinção de 

Condomínio proposta por HERMÍNIA BASSI MAIO, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, EXPOR e REQUERER o que segue: 

 

Conforme solicitado em Despacho de fls. 74, o réu apresentará sua 

manifestação sobre a Réplica, juntada de documentos e provas a serem produzidas nos 

seguintes tópicos a seguir: 

 

1. MANIFESTAÇÃO SOBRE A RÉPLICA. 
 

A autora apresenta em sua defesa, em síntese, a impugnação sobre 

a justiça gratuita pleiteada pelo autor e valor do arbitramento de aluguel. 

 

Fundamentando a impugnação à justiça gratuita alegando que os 

sinais de riqueza são evidentes, pois o réu vem efetuando o pagamento das despesas 

condominiais e propôs em Contestação a realizar o pagamento do arbitramento de aluguel 

durante o trâmite processual. 

 

Ocorre que, conforme já narrado e comprovado junto aos autos em 

fls. 54, o réu está desempregado desde 06/06/2016, e vem utilizando APENAS o dinheiro 

que recebeu de herança do falecimento de seu genitor, o valor que está sendo poupado ao 
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máximo e utilizado para arcar com suas despesas, como o pagamento de condomínio, 

plano de saúde e clube. 

Destaca-se ainda que, diante da ausência de remuneração o réu 

conta com o auxílio financeiro de sua mãe para sua subsistência, conforme comprovantes 

de depósitos em anexo. 

O fato do réu residir em apartamento SUPOSTAMENTE de alto 

padrão, justifica-se por ser este O ÚNICO BEM herdado para a sua residência, após o 

falecimento de seu pai, e não ter outro imóvel para estabelecer-se, pois encontra-se 

desempregado há mais de quatro anos. 

 Portanto, não há que se falar em sinais de riqueza quando as provas 

demonstram o contrário!  

O réu está passando por dificuldades financeiras desde 2016 e com 

o advento da pandemia em 2019 o mercado de trabalho restringiu ainda mais as 

possibilidades de estabelecer-se financeiramente novamente, vez que é evidente que 

muitas pessoas foram demitidas, sendo baixa a probabilidade de admissão neste período.  

Sobre o arbitramento do valor do aluguel e inviabilidade de venda 

desde 2019, comprova-se em fls. 55 através de declaração da síndica o Edifício XV de 

Novembro, que SEIS apartamentos deste prédio encontram-se vagos há mais de um ano 

e para venda ou locação. 

Sendo assim, é evidente que o réu não está mentindo ou tentando 

esquivar-se de sua obrigação como alegado pela requerente, ele simplesmente não 

consegue vender o imóvel, pois o mercado imobiliário encontra-se estagnado. Reitera-se 

ainda que não é o único, tendo em vista que o documento juntado aos autos comprova 

que mais imóveis no mesmo prédio encontram-se vagos e sem previsão de venda. 

Em relação ao valor de arbitramento, conforme pleiteado em 

Contestação, requer-se a realização de uma perícia para avaliação do real valor de 

mercado, ou seja, VALOR VENDÁVEL e de aluguel do imóvel neste momento de 

pandemia. 

A requerente junta aos autos alegações e valores que não condizem 

com a realidade do mercado imobiliário, vez que estamos em meio de uma pandemia há 

mais de um ano, milhares de pessoas perderam seus empregos, outras tantas sofreram 
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despejo por não conseguirem arcar com suas obrigações e em meia a todos esses 

acontecimentos, a autora ainda traz aos autos documentos de fls. 64/68 com apartamento 

de valor de locação de R$ 2.000,00. 

Ora Excelência, o valor do aluguel apresentado claramente não 

condiz com a realidade de nossa sociedade nos dias de hoje, razão pelo qual SEIS 

apartamentos de alto padrão do mesmo edifício do réu encontram-se vagos, as pessoas 

não possuem dinheiro para sua compra e muito menos locação neste valor, pagando um 

condomínio alto, valor de locação e condomínio sai mais de R$ 3.000,00. 

Dessa forma, fica impugnado os valores apresentados e reitera o 

pedido de arbitramento de aluguel arbitrando os aluguéis a partir da avaliação o valor 

total de R$ 700,00 (setecentos reais), sendo devido pelo requerido o pagamento na 

proporção de sua quota parte, ou seja, pagamento de 35% do valor fixado, perfazendo o 

montante mensal de R$ 245,00 (duzentos e quarenta e cinco reais), tendo em vista que 

ficará ainda com mais Condomínio e IPTU. 

Assim, impugna veemente todo a alegação apresentada por não 

fazer jus à realidade fática financeira do requerido e ainda às condições do setor 

imobiliário diante do cenário de pandemia instaurado no país e no mundo. 

 

2. DA JUNTADA DE DOCUMENTOS DE JUSTIÇA GRATUITA 

O réu junta aos autos documentos que comprovam todo o alegado 

sobre sua situação financeira, vez que se encontra desempregado desde 2016 e a única 

renda foi o dinheiro herdado do falecimento de seu pai. 

Verifica-se nos documentos acostados aos autos que as únicas 

movimentações são os seguintes pagamentos: 

a) Pagamentos do clube no valor de R$ 217,00, conforme 

demonstrado em DOCUMENTO 2 e DOCUMENTO 4; 

b) Pagamento do plano de saúde do réu, UNIMED, no valor de 

R$ 408,00, conforme demonstrado em DOCUMENTO 5 

c) Pagamento do condomínio em que reside, no valor de R$ 

1.329,53, conforme demonstrado em DOCUMENTO 6. 
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Sobre a declaração de renda, o réu é isento, pois como 

demonstrado não possui rendimento salarial, apenas o valor que recebeu da herança, que 

vem diluindo ao longo do tempo e apenas indivíduos que possuem valor superior ao R$ 

28.559,70,  possuem a obrigação da declaração requisitada.  

Destaca-se, portanto, que ao somar o montante apresentado o réu 

possui despesas no valor de R$ 2.171,53, mensal, valor que é pago com o restante do 

dinheiro que recebeu da herança do seu pai, vez que NÃO HÁ OUTRAS 

MOVIMENTAÇÕES de recebimento de valores em seu extrato bancário, a não ser ajuda 

de sua mãe. 

Ainda neste sentindo, diante da ausência de remuneração do réu 

e despesas que possui em um valor bem superior ao que poderia gastar, este recebe o 

auxílio financeiro de sua genitora, sendo possível sua comprovação através do 

DOCUMENTO 1 – transferência no valor de R$ 2.000,00 por JULITA A. G. CEF.  

 

Assim, considerando que o réu se encontra desempregado há 

QUATRO ANOS, restando os valores recebidos de HERANÇA para sua subsistência, 

demonstra claramente não tem condições de arcar com as custas e despesas sem 

prejudicar sua subsistência.  

Sobre o tema, a jurisprudência pátria julga positivamente em 

casos análogos ao do réu, pelo deferimento do benefício de justiça gratuita de pessoas que 

estão desempregadas e não possuem condições em suportar as custas processuais sem 

prejudicar seu sustento. Vejamos: 

 
JUSTIÇA GRATUITA. Instituto destinado àqueles que não possuem recursos para suportar as despesas 

do processo sem prejudicar seu sustento ou o de sua família. Agravante que está desempregada e não declara 

imposto de renda. Situação compatível com a benesse. Deferimento. Decisão reformada. Recurso 

provido. (TJ-SP - AI: 21465945120208260000 SP 2146594-51.2020.8.26.0000, Relator: Fernanda Gomes 

Camacho, Data de Julgamento: 29/06/2020, 5ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 29/06/2020) 

 

JUSTIÇA GRATUITA - Pessoa física - Deferimento - Agravante desempregado - Falta de condições para 

o pagamento das custas e das despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família 

- Benefício deferido - Recurso provido. (TJ-SP - AI: 20613055320208260000 SP 2061305-
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53.2020.8.26.0000, Relator: Álvaro Torres Júnior, Data de Julgamento: 18/05/2020, 20ª Câmara de Direito 

Privado, Data de Publicação: 18/05/2020) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – GRATUIDADE PROCESSUAL – Comprovada situação de pobreza 

compatível com o deferimento dos benefícios da justiça gratuita – Agravante que está desempregada e 

recebe benefício do programa bolsa família – Contratação de advogado particular que, per se, não 

enseja o indeferimento da gratuidade – Benefício concedido – Recurso provido. (TJ-SP - AI: 

21489675520208260000 SP 2148967-55.2020.8.26.0000, Relator: Marco Fábio Morsello, Data de 

Julgamento: 18/09/2020, 11ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 18/09/2020) 

 

Assim, reitera o pedido de assistência judiciária, 

diante dos argumentos acima mencionados. 

 

3. DAS PROVAS 

 
Requer-se a realização de perícia no imóvel objeto desta 

demanda, para que seja realizada avaliação sobre o valor VENDÁVEL do imóvel, 
Bem como o valor para arbitramento de aluguel, tendo em vista o momento 

pandêmico que a sociedade e setor imobiliário vem passando. 

 

Termos em que j. documentos,  

Pede Deferimento. 

Araraquara, 28 de Abril de 2021. 

 

ADRIANA GALHARDO ANTONIETTO 

OAB/SP 104.360 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARARAQUARA
FORO DE ARARAQUARA
3ª VARA CÍVEL
Rua dos Libaneses, 1998, Fórum, Carmo - CEP 14801-425, Fone: (16) 
3336-1888, Araraquara-SP - E-mail: araraq3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002743-20.2021.8.26.0037

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Herminia Bassi Maio

Requerido: Fernando Gurgel Cefaly Loria

Prioridade Idoso

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal, sem especificação de provas 
pela autora. Nada Mais. Araraquara, 21 de maio de 2021. Eu, ___, Renata 
Fagundes Miranda Altieri, Escrevente Técnico Judiciário. 
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RUA DOS LIBANESES, 1998, Araraquara - SP - CEP 14801-425
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1002743-20.2021.8.26.0037 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1002743-20.2021.8.26.0037

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Herminia Bassi Maio

Requerido: Fernando Gurgel Cefaly Loria

Prioridade Idoso

Juiz de Direito: Dr. PAULO LUIS APARECIDO TREVISO

Vistos.

HERMINIA BASSI MAIO promove ação de alienação judicial de coisa comum 
cumulada com extinção de condomínio contra FERNANDO GURGEL CEFALY LORIA, 
ambos qualificados nos autos, e expõe que é condômina, juntamente com o réu, do imóvel descrito 
na inicial, em razão da partilha homologada nos autos 0013637-14.2017.8.26.0037, e como as 
partes não conseguem chegar a um acordo sobre a venda, entende indispensável a alienação 
judicial da coisa comum. Neste sentido, requer a procedência da ação, e instrui a inicial com 
documentos.

Contestação as fls. 42/51, pela qual o réu aduz que nunca se opôs à venda do 
imóvel, mas a atual situação pandêmica que afeta o município dificulta tanto a venda como a sua 
saída do imóvel. Afirma ainda que ocupa o imóvel com exclusividade, respondendo pelo 
pagamento integral das taxas condominiais e IPTU, e não se opõe ao pagamento de alugueis à 
autora, nos termos como homologado pelo E. Juízo da 1ª Vara de Família. Por fim, pretende 
permanecer no apartamento até que seja realizada a venda judicial do bem, uma vez que não 
possui outro imóvel para sua moradia. Requer a improcedência do pedido, com a condenação da 
autora nos ônus da sucumbência, ou subsidiariamente, a sua permanência no imóvel até a sua 
alienação, com o arbitramento dos alugueis no valor de R$ 245,00 (35% da avaliação imobiliária). 

Houve réplica (fls. 60/63).

É, em síntese, o relatório.

DECIDO.

1. A lide admite o julgamento antecipado previsto no artigo 355, inciso I do 
Código de Processo Civil. 
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2. De início, indefiro a gratuidade de justiça pleiteada pelo réu, por reputar que os 
documentos trazidos aos autos demonstram que o requerido não ostenta a insuficiência de recursos 
exigida pelo artigo 98, caput do CPC, para ser agraciado com a gratuidade de justiça.

Ora, é inegável que a parte requerida reúne condições financeiras para o 
recolhimento das custas iniciais, as mesmas que lhe propiciam contratar advocacia particular (há 
Defensoria Pública em Araraquara que somente defende interesses dos realmente necessitados, 
mas que não foi procurada pela parte), além de responder pelo pagamento mensal de quantia 
superior a um salário mínimo, a título de taxa condominial. Ademais, os extratos bancários 
anexados pelo requerido comprovam que, apesar de formalmente desempregado, o réu mantém  
em conta saldo credor suficiente para o pagamento das custas processuais, sem qualquer prejuízo 
ao seu sustento.

Diante disto, não há como vingar a presunção de pobreza estampada na declaração 
firmada pela própria parte, face a existência de elementos de prova suficientes para concluir que 
quem se declara pobre não ostenta os requisitos exigidos pela lei. 

Neste sentido: Assistência judiciária Justiça gratuita - Pedido   Indeferimento - 
Ocorrência das fundadas razões, nos termos do artigo 5º, caput, da Lei nº 1.060/50 - 
Incompatibilidade entre o pleito e a capacidade financeira demonstrada pela agravante -
 Diferimento do recolhimento da taxa judiciária - Impossibilidade - Agravante que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses do artigo 5º da Lei Estadual nº 11.608/03  Agravo de 
instrumento desprovido. (TJSP, Câmara Reservada de Direito Empresarial, Agravo de Instrumento 
nº 0000386-16.2012.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, Relator Desembargador José Reynaldo, 
j. 10.04.2012).  No mesmo sentido: TJSP, 5ª Câmara de Direito Privado, Apelação nº 
9067236-40.2005.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, Relator Desembargador Erickson Gavazza 
Marques, j. 04.04.2012.

3. Cuida-se de pedido de alienação judicial relacionado a um imóvel indivisível e 
pertencente aos litigantes na proporção de 35% para a autora e 65% ao requerido, conforme 
partilha homologada pelo E. Juízo da 1ª Vara de Família, nos autos 0013637-14.2017.8.26.0037, 
daí o ajuizamento desta ação, pela qual pretende a autora a extinção do condomínio sobre a coisa 
comum por meio da sua venda judicial.   

Para a extinção da copropriedade podem as partes proceder a divisão geodésica da 
coisa ou a sua alienação judicial, mas no caso concreto é indisputável que a venda judicial do bem 
é a medida mais adequada, face a impossibilidade ou o insucesso de se adotar a primeira opção. 
Ressalto, ademais, que o imóvel será convenientemente avaliado quanto ao seu valor de mercado.

4. É cediço que o uso exclusivo da coisa comum por um dos condôminos, gera ao 
discordante o direito a uma indenização, equivalente ao valor de um aluguel mensal, apurado por 
meio de arbitramento, com o escopo de evitar o enriquecimento ilícito daquele que, ao ocupar a 
coisa, impede que o outro também o faça. Exegese dos artigos 1314 e 1319 do Código Civil. 
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Neste sentido, aliás, a jurisprudência dominante: "Imóvel indiviso - Uso e fruição 
da coisa comum por alguns dos condôminos - Ressarcimento devido aos demais a título de 
indenização correspondente ao aluguel da coisa" (RT, 632/10).

Embora o réu confesse a utilização integral da coisa comum sem nada pagar por 
isso, a autora, detentora de 35% do imóvel, somente faz jus ao recebimento da parte do aluguel 
que lhe cabe a partir da data da citação nestes autos, momento pelo qual o coproprietário foi 
constituído em mora, valor este que será apurado em liquidação de sentença. 

Ao mesmo tempo, é obrigação do requerido o pagamento das taxas condominiais e 
do IPTU que recai sobre o imóvel comum, seja porque assim se comprometeu no acordo que 
estabeleceu o condomínio com a autora, seja porque o pagamento decorre do exercício da posse 
exclusiva da coisa comum.

Neste sentido: EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO CUMULADA COM 
ARBITRAMENTO DE ALUGUÉIS. Existência de bem comum indiviso e vontade de um dos 
condôminos em obter a extinção do condomínio, com arbitramento de alugueis para o período de 
ocupação exclusiva pelo réu. Pedido julgado parcialmente procedente. Aluguel definitivo 
arbitrado que deve incidir desde a citação do réu, com pagamento das diferenças em relação ao 
aluguel provisório. IPTU. Despesa que cabe ao réu no período em que teve posse exclusiva do 
imóvel. Sentença reformada para fixar o termo inicial dos aluguéis na data da citação e condenar 
o réu ao pagamento de IPTU no período em que ocupou exclusivamente o imóvel. Honorários 
advocatícios majorados. Recurso provido. (TJSP, 5ª Câmara de Direito Privado, Apelação Cível nº 
1003827-04.2019.8.26.0562, da Comarca de Santos, Relatora Desª Fernanda Gomes Camacho, j. 
1º/06/2020).

Isto posto, DEFIRO o pedido e autorizo a extinção da comunhão por intermédio 
da venda em hasta pública do imóvel descrito na inicial. Para tanto, nomeio o Eng. Danilo 
Gonçalves Rocha como perito avaliador, em favor de quem fixo salários provisórios de R$ 
1.000,00, que serão pagos com o produto da venda, ou, em caso de venda antecipada ou acordo, 
pelas próprias partes.   

Realizada a avaliação, sobre o laudo deverão se manifestar as partes e, não 
havendo oposição, serão designadas as datas para a praça. Na venda judicial observar-se-ão as 
regras de preferência (artigo 2019 do CC), enquanto que o produto da venda, após abatidas as 
despesas do processo, aí inclusos os salários periciais e as custas processuais, será repartido entre 
os condôminos, na proporção de 35% para a autora e 65% para o requerido.

Descabe a condenação do réu em honorários de advogado (“CPC e legislação 
processual em vigor", Theotonio Negrão, Saraiva, 26ª edição, nota "2b" ao artigo 1113 do 
CPC/1973, atual artigo 730 do CPC/2015), no tocante à extinção do condomínio. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARARAQUARA
FORO DE ARARAQUARA
3ª VARA CÍVEL
RUA DOS LIBANESES, 1998, Araraquara - SP - CEP 14801-425
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1002743-20.2021.8.26.0037 - lauda 4

No mais, julgo PROCEDENTE a ação no tocante ao arbitramento de aluguel, 
para condenar o réu no pagamento de 35% do aluguel mensal do imóvel identificado na inicial, a 
partir da data da citação e até a sua venda e/ou desocupação, o que ocorrer primeiro, cujo valor 
será arbitrado em liquidação de sentença. 

Condeno o requerido no pagamento das custas do processo e dos honorários 
advocatícios do patrono adverso, estes fixados em R$ 1.000,00 (artigo 85, § 8º do CPC), por 
reputar que eventual percentual fixado sobre o valor da causa se mostraria excessivamente oneroso 
ao requerioa, dada a baixa complexidade da matéria debatida.

P.I. 

Araraquara, 24 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

27
43

-2
0.

20
21

.8
.2

6.
00

37
 e

 c
ód

ig
o 

3D
7C

E
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 L
U

IS
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 T

R
E

V
IS

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

05
/2

02
1 

às
 1

8:
18

 .

fls. 92



 TJ/SP - COMARCA DE ARARAQUARA  Emitido em: 26/05/2021 08:24 
 Certidão - Processo 1002743-20.2021.8.26.0037  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0356/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 514/526   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   26/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Caio Girardi Calderazzo (OAB 74808/SP) 
 Adriana Galhardo Antonietto (OAB 104360/SP) 

           Teor   do   ato:   "Isto   posto,   DEFIRO   o   pedido   e   autorizo   a   extinção   da   comunhão   por   intermédio   da   venda 
 em   hasta   pública   do   imóvel   descrito   na   inicial.   Para   tanto,   nomeio   o   Eng.   Danilo   Gonçalves   Rocha   como   perito 
 avaliador,   em   favor   de   quem   fixo   salários   provisórios   de   R$   1.000,00,   que   serão   pagos   com   o   produto   da 
 venda,   ou,   em   caso   de   venda   antecipada   ou   acordo,   pelas   próprias   partes.   Realizada   a   avaliação,   sobre   o 
 laudo   deverão   se   manifestar   as   partes   e,   não   havendo   oposição,   serão   designadas   as   datas   para   a   praça.   Na 
 venda   judicial   observar-se-ão   as   regras   de   preferência   (artigo   2019   do   CC),   enquanto   que   o   produto   da   venda, 
 após   abatidas   as   despesas   do   processo,   aí   inclusos   os   salários   periciais   e   as   custas   processuais,   será 
 repartido   entre   os   condôminos,   na   proporção   de   35%   para   a   autora   e   65%   para   o   requerido.   Descabe   a 
 condenação   do   réu   em   honorários   de   advogado   (CPC   e   legislação   processual   em   vigor",   Theotonio   Negrão, 
 Saraiva,   26ª   edição,   nota   "2b"   ao   artigo   1113   do   CPC/1973,   atual   artigo   730   do   CPC/2015),   no   tocante   à 
 extinção   do   condomínio.   No   mais,   julgo   PROCEDENTE   a   ação   no   tocante   ao   arbitramento   de   aluguel,   para 
 condenar   o   réu   no   pagamento   de   35%   do   aluguel   mensal   do   imóvel   identificado   na   inicial,   a   partir   da   data   da 
 citação   e   até   a   sua   venda   e/ou   desocupação,   o   que   ocorrer   primeiro,   cujo   valor   será   arbitrado   em   liquidação 
 de   sentença.   Condeno   o   requerido   no   pagamento   das   custas   do   processo   e   dos   honorários   advocatícios   do 
 patrono   adverso,   estes   fixados   em   R$   1.000,00   (artigo   85,   §   8º   do   CPC),   por   reputar   que   eventual   percentual 
 fixado   sobre   o   valor   da   causa   se   mostraria   excessivamente   oneroso   ao   requerioa,   dada   a   baixa   complexidade 
 da matéria debatida. P.I." 

           Araraquara, 26 de maio de 2021. 

           Paulo Sérgio Mendes 
           Coordenador 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

27
43

-2
0.

20
21

.8
.2

6.
00

37
 e

 c
ód

ig
o 

3D
8C

C
92

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 S
E

R
G

IO
 M

E
N

D
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

05
/2

02
1 

às
 0

8:
23

 .

fls. 93



CERTIDÃO

Autos: 1002743-20.2021.8.26.0037 

Classe: Alienação Judicial de Bens

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 

substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Dados incorretos na certidão.

Araraquara, 29 de junho de 2021.

Eduardo Esperança Canetti Filho

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

27
43

-2
0.

20
21

.8
.2

6.
00

37
 e

 c
ód

ig
o 

3E
97

D
C

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 E
S

P
E

R
A

N
C

A
 C

A
N

E
T

T
I F

IL
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
9/

06
/2

02
1 

às
 1

2:
00

 .

fls. 94



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARARAQUARA
FORO DE ARARAQUARA
3ª VARA CÍVEL
Rua dos Libaneses, 1998, Fórum, Carmo - CEP 14801-425, Fone: (16) 
3336-1888, Araraquara-SP - E-mail: araraq3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002743-20.2021.8.26.0037

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Herminia Bassi Maio

Requerido: Fernando Gurgel Cefaly Loria

Prioridade Idoso

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em 28.06.2021 transitou em julgado a r. Sentença de 
fls. 89/92. Nada mais. Araraquara, 29 de junho de 2021. Eu, ___, Eduardo 
Esperança Canetti Filho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARARAQUARA
FORO DE ARARAQUARA
3ª VARA CÍVEL
RUA DOS LIBANESES, 1998, Araraquara-SP - CEP 14801-425
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002743-20.2021.8.26.0037

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Herminia Bassi Maio

Requerido: Fernando Gurgel Cefaly Loria

Prioridade Idoso

Juiz de Direito: Dr. PAULO LUIS APARECIDO TREVISO

Vistos.

Diga a autora se deseja a execução da sentença.

Na omissão, arquivem-se provisoriamente estes autos (código 61614  

Comunicado CG nº 641/2015).

Int.

Araraquara, 29 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE ARARAQUARA  Emitido em: 01/07/2021 06:53 
 Certidão - Processo 1002743-20.2021.8.26.0037  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0448/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 466/471   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   01/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Caio Girardi Calderazzo (OAB 74808/SP) 
 Adriana Galhardo Antonietto (OAB 104360/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diga   a   autora   se   deseja   a   execução   da   sentença.   Na   omissão,   arquivem-se 
 provisoriamente estes autos (código 61614 Comunicado CG nº 641/2015). Int." 

           Araraquara, 1 de julho de 2021. 

           Paulo Sérgio Mendes 
           Coordenador 
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1 

Rua Voluntários da Pátria, 3068 | Centro | Araraquara -SP | 14801-320 | (16) 3336-0591 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Araraquara.  

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 1002743-20.2021.8.26.0037 

 

     HERMÍNIA BASSI MAIO, vem honrosamente à 

presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu procurador e 

advogado que esta subscreve, nos autos do Procedimento de 

Alienação Judicial de Bens acima referenciado que promove em face 

de FERNANDO GURGEL CEFALY LORIA, atendendo o r. Despacho 

proferido, requerer o prosseguimento do feito visando seja realizada a 

avaliação do bem imóvel por parte do perito designado (Eng. Danilo 

Gonçalves Rocha – fls. 91), para posterior expedição de edital do leilão 

e consequente praceamento.  

    Nestes termos é que pede deferimento. 

    Araraquara, aos 06 de julho de 2021. 

    p.p. 

     Caio Girardi Calderazzo 

            OAB/SP 74.808 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARARAQUARA
FORO DE ARARAQUARA
3ª VARA CÍVEL
RUA DOS LIBANESES, 1998, Araraquara-SP - CEP 14801-425
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002743-20.2021.8.26.0037

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Herminia Bassi Maio

Requerido: Fernando Gurgel Cefaly Loria

Prioridade Idoso

Juiz de Direito: Italo Fernando Pontes de Camargo Ferro

Vistos.

Fls. 98: Cadastre-se o perito por meio do portal.

Diga o Procurador da autora se tem interesse na execução da sucumbência.

Ressalte-se que deverá providenciar o cadastramento do pedido de cumprimento 
de sentença como tal, no ato de protocolo, não podendo requerê-lo nestes autos principais 
(https://esaj.Tjsp.jus.br/WebHelp/id_etapa_1_informar_o_processo.htm).

Vale lembrar que, uma vez cadastrado o cumprimento de sentença, não mais será 
necessário fazê-lo, bastando endereçar as futuras petições intermediárias ao número do processo 
de cumprimento de sentença já existente.

Após,  prossiga-se no cumprimento de sentença, arquivando-se este processo (item 
6 do Comunicado CG 1789/2017), e/ou, aguarde-se provocação em arquivo.

Int.

Araraquara, 14 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE ARARAQUARA  Emitido em: 16/07/2021 09:22 
 Certidão - Processo 1002743-20.2021.8.26.0037  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0485/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 437/445   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   16/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Caio Girardi Calderazzo (OAB 74808/SP) 
 Adriana Galhardo Antonietto (OAB 104360/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   98:   Cadastre-se   o   perito   por   meio   do   portal.   Diga   o   Procurador   da   autora   se 
 tem   interesse   na   execução   da   sucumbência.   Ressalte-se   que   deverá   providenciar   o   cadastramento   do   pedido 
 de   cumprimento   de   sentença   como   tal,   no   ato   de   protocolo,   não   podendo   requerê-lo   nestes   autos   principais 
 (https://esaj.Tjsp.jus.br/WebHelp/id_etapa_1_informar_o_processo.htm).   Vale   lembrar   que,   uma   vez 
 cadastrado   o   cumprimento   de   sentença,   não   mais   será   necessário   fazê-lo,   bastando   endereçar   as   futuras 
 petições   intermediárias   ao   número   do   processo   de   cumprimento   de   sentença   já   existente.   Após,   prossiga-se 
 no   cumprimento   de   sentença,   arquivando-se   este   processo   (item   6   do   Comunicado   CG   1789/2017),   e/ou, 
 aguarde-se provocação em arquivo. Int." 

           Araraquara, 16 de julho de 2021. 

           Paulo Sérgio Mendes 
           Coordenador 
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16/07/2021 Perfil Perito - Auxiliares da Justiça

https://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresJustica/Perito/Perfil/Index/1926 1/1

(/Auxili
AdminDados e Documentos dos Auxiliares da Justiça

Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJSP - 99

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

Sistema de Gerenciamento dos Auxiliares da Justiça

Olá, EDUARDO ESPERANCA CANETTI FILHO | Sair 

(/AuxiliaresJustica/)(/AuxiliaresJus



Auxiliar (/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/Perfil/Index/1926) /  Funções (/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/Funcoes/Index/1926) /  Perito

Pesquisa por nº de Processo

Áreas de Atuação Locais de Atuação Nomeações 2ª Instância

Pesquisar Nomear Exibir nomeações excluídas

Setor Nº do Processo Data da Nomeação Nome do Juiz Honorários (R$) Status        

3ª Vara Cível | Fórum Araraquara I 10027432020218260037 24/05/2021 PAULO LUIS APARECIDO TREVISO 1000 Nomeado Alterar Status Editar Inserir Intercorrência / Punição Remover

3ª Vara Cível | Fórum Araraquara I 10138474320208260037 05/07/2021 PAULO LUIS APARECIDO TREVISO 8000 Nomeado Alterar Status Editar Inserir Intercorrência / Punição Remover

3ª Vara Cível | Fórum Araraquara I 10090164920208260037 19/05/2021 PAULO LUIS APARECIDO TREVISO 1000 Nomeado Alterar Status Editar Inserir Intercorrência / Punição Remover

3ª Vara Cível | Fórum Araraquara I 00020999420218260037 11/05/2021 PAULO LUIS APARECIDO TREVISO 864 Nomeado Alterar Status Editar Inserir Intercorrência / Punição Remover

3ª Vara Cível | Fórum Araraquara I 09013792020128260037 01/06/2021 PAULO LUIS APARECIDO TREVISO 1800 Nomeado Alterar Status Editar Inserir Intercorrência / Punição Remover

3ª Vara Cível | Fórum Araraquara I 00021007920218260037 13/05/2021 PAULO LUIS APARECIDO TREVISO 1000 Nomeado Alterar Status Editar Inserir Intercorrência / Punição Remover

3ª Vara Cível | Fórum Araraquara I 10120754520208260035 27/04/2021 PAULO LUIS APARECIDO TREVISO 1000 Nomeado Alterar Status Editar Inserir Intercorrência / Punição Remover

1ª Vara Cível | Fórum Araraquara I 10041101620208260037 07/05/2021 JOÃO BATTAUS NETO 0 Substituído

6ª Vara Cível | Fórum Araraquara I 10052999720188260037 29/03/2021 JOÃO ROBERTO CASALI DA SILVA Nomeado

3ª Vara Cível | Fórum Araraquara I 10034092120218260037 05/04/2021 PAULO LUIS APARECIDO TREVISO 292 Nomeado Alterar Status Editar Inserir Intercorrência / Punição Remover

Nomeações 1 até 10 de 1781 2 3 4 5 6 7 8 9 10 ...

Nomeações 1ª Instância
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      Danilo Gonçalves da Rocha - Engenheiro Civil / Segurança do Trabalho 
CREA 5069492750   

__________________________________________________________  
 

_______________________________________________________________________________ 

 

Rua Paschoal Meaulo, 343 -  Maria Luiza /  Fone: ( 016 ) 99719-8077 

e-mail : engdanilorocha@outlook.com 

CEP: 14.805-256 / Araraquara - SP 

EXMO.  SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE  

ARARAQUARA-SP 
 
 
PROCESSO   nº 1002743-20.2021.8.26.0037 
 
CLASSE – ASSUNTO: “Alienação Judicial de Bens – Alienação 
Judicial” 
 
 
 

DANILO GONÇALVES DA ROCHA, Engenheiro Civil, 

Engenheiro de Segurança do Trabalho, Crea 5069492750, perito 

nomeado nos Autos em questão, que tem como requerente 

HERMENIA BASSI MAI e como requerido FERNANDO GURGEL 
CEFALY LORIA,  vem por intermédio desta, conforme determinação 

judicial marcar a data da vistoria para o dia 17 de agosto de 2021 as 
09:30 horas, diretamente no imóvel em questão, ou seja, Avenida XV 

de Novembro nº641, Centro, Araraquara/SP, apto 62 – 6ºandar 

(Edifício XV de Novembro).  

 

 

Termos em que, pede deferimento.        
 
 
  

Araraquara, 19 de julho de 2021 
 

     
 
 

 

Danilo Gonçalves da Rocha 
Perito Judicial 

(documento assinado de forma digital) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARARAQUARA
FORO DE ARARAQUARA
3ª VARA CÍVEL
Rua dos Libaneses, 1998, Fórum, Carmo - CEP 14801-425, Fone: (16) 
3336-1888, Araraquara-SP - E-mail: araraq3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002743-20.2021.8.26.0037

Classe  Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Herminia Bassi Maio

Requerido: Fernando Gurgel Cefaly Loria
Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 102: Ciência às partes sobre o agendamento da perícia.
Nada Mais. Araraquara, 20 de julho de 2021. Eu, ___, Márcio 
Villela Martins, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Márcio Villela Martins, Chefe de Seção Judiciário.
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 TJ/SP - COMARCA DE ARARAQUARA  Emitido em: 22/07/2021 09:38 
 Certidão - Processo 1002743-20.2021.8.26.0037  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0493/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 568/578   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Caio Girardi Calderazzo (OAB 74808/SP) 
 Adriana Galhardo Antonietto (OAB 104360/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 102: Ciência às partes sobre o agendamento da perícia." 

           Araraquara, 22 de julho de 2021. 

           Paulo Sérgio Mendes 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARARAQUARA
FORO DE ARARAQUARA
3ª VARA CÍVEL
Rua dos Libaneses, 1998, Fórum, Carmo - CEP 14801-425, Fone: (16) 
3336-1888, Araraquara-SP - E-mail: araraq3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002743-20.2021.8.26.0037

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Herminia Bassi Maio

Requerido: Fernando Gurgel Cefaly Loria

Prioridade Idoso

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até a presente data não houve nos autos manifestação 
do perito sobre a perícia agendada para o dia 17/08/2021. Nada Mais. 
Araraquara, 23 de setembro de 2021. Eu, ___, Eduardo Esperança Canetti 
Filho, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

27
43

-2
0.

20
21

.8
.2

6.
00

37
 e

 c
ód

ig
o 

41
90

05
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 E
S

P
E

R
A

N
C

A
 C

A
N

E
T

T
I F

IL
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

09
/2

02
1 

às
 0

9:
18

 .

fls. 105



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARARAQUARA
FORO DE ARARAQUARA
3ª VARA CÍVEL
RUA DOS LIBANESES, 1998, Araraquara-SP - CEP 14801-425
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002743-20.2021.8.26.0037

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Herminia Bassi Maio

Requerido: Fernando Gurgel Cefaly Loria

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

Juiz de Direito: PAULO LUIS APARECIDO TREVISO

Vistos.

Intime-se o Sr. Perito para apresentação do laudo, no prazo de 10 dias.

Int.

Araraquara, 23 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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       Engenheiro Civil / Segurança do Trabalho:  Danilo Gonçalves da Rocha 
CREA 5069492750   

__________________________________________________________  
 

_______________________________________________________________________________ 

 

Rua Paschoal Meaulo, 343 -  Maria Luiza /  Fone: ( 016 ) 99719-8077 

e-mail : engdanilorocha@outlook.com 

CEP: 14.805-256 / Araraquara - SP 

EXMO.  SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ARARAQUARA - SP 
 

 

PROCESSO nº 1002743-20.2021.8.26.0037 

 

AUTOS DE “ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS – ALIENAÇÃO 

JUDICIAL” 

 
 

DANILO GONÇALVES DA ROCHA, Engenheiro Civil, 

Engenheiro de Segurança do Trabalho, Crea 5069492750, perito 

nomeado nos Autos em questão, que tem como requerente HERMINIA 

BASSI MAIO e como requerido FERNANDO GURGEL CEFALY 

LORIA, tendo concluído o trabalho pericial, vem até V.Excia, para 

requerer a juntada do laudo anexo nos Autos em questão.  

Requer esse perito a autorização de meus honorários 

profissionais já depositados conforme documentos dos Autos fazendo o 

depósito na conta corrente nº14214-X agencia nº3121-6, Banco do 

Brasil, CPF 389305508-86. 

 
Termos em que, 
 Pede Deferimento     
 
 

Araraquara, 26 de setembro de 2021. 
 

 

 

 

Danilo Gonçalves da Rocha 
Perito Judicial 

(documento assinado de forma digital) 
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LAUDO TÉCNICO  
 

 

 

1) CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

 

O presente trabalho, conforme determinação judicial as fls. 91, 

tem por escopo vistoriar e avaliar o imóvel, objeto da matrícula 82.758 

do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Araraquara/SP, ou seja: 

 

 

Imóvel: “A unidade autônoma consistente no APARTAMENTO 

nº062, localizado no 6º ANDAR, do Condomínio “ EDIFÍCIO XV DE 

NOVEMBRO”, situado na avenida XV de Novembro nº 641, nesta 

cidade, com a área real privativa de 181,28ms2; área comum de 

88,50ms2, com direito a duas vagas na garagem, localizadas sub-solo; 

perfazendo a área real total de 269,78ms2 e, correspondendo-lhe no 

terreno a fração ideal de 4,16666%”. 

 

2) VISTORIA: 

 

A vistoria foi realizada no dia 17/08/2021 a partir das 09:30h por 

este profissional, diretamente no local avaliando, ou seja, Avenida XV 

de novembro nº 641, apto nº62 – 6º andar, Edifício XV de Novembro, 

Centro, Araraquara – SP, tendo sido acompanhado pela Sra. Julita. 
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3) CONSTATAÇÕES: 
 

  O Condomínio Edifício Ângelo Smirne possui 13 pavimentos e 

um subsolo, contendo 02 apartamentos por pavimento e é composto de 

portaria 24 horas, elevador social e de serviço, possuindo duas vagas 

de estacionamento para cada apartamento, além de salão de festas e 

sala de jogos. 

O apartamento possui sala de estar/jantar, cozinha, área de 

serviço com lavabo, 02 dormitórios com sacada e uma suíte e banheiro 

social. Possui piso cerâmico na cozinha, banheiros e área de serviço e 

piso taco de madeira nos demais ambientes, portas de madeira, 

esquadrias de ferro com vidros, área de serviço, cozinha e banheiros 

com paredes revestidas por azulejo até o teto, paredes pintadas em 

regular estado de conservação. 

 

Área útil privativa do apartamento é de 181,28m². 
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Imagem retirada do projeto arquitetônico do Edifício XV de Novembro. 
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FOTO 01 – Vista frontal do Edifício XV de Novembro. 

 
 

 
FOTO 02 – Vista geral da torre do Edifício XV de Novembro. 
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FOTO 03 – Vista da porta de acesso a área interna do apartamento 
vistoriado.  

 
 

 
FOTO 04 – Vista geral da sala de estar/jantar do apartamento.  
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FOTO 05 – Vista geral da cozinha do apartamento. 

 
 

 
FOTO 06 – Vista geral da lavanderia no apartamento. 
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FOTO 07 – Vista geral do lavabo.  

 
 

 
FOTO 08 – Vista geral de um dos dormitórios do apartamento.   
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FOTO 09 – Vista geral do banheiro social do apartamento.  

 
 

 
FOTO 10 – Vista geral de um dos dormitórios do apartamento.   
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FOTO 11 – Vista geral do banheiro suíte.  

 
 

 
FOTO 12 – Vista geral da sacada do apartamento. 
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FOTO 13 – Vista geral da sacada da sala do apartamento.  

 
 

 
FOTO 14 – Vista geral de um dos dormitórios do apartamento.   
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 Fone: ( 016 ) 99719-8077 

e-mail : engdanilorocha@outlook.com 

 

 

 

 

 
FOTO 15 – Vista da porta de acesso pela área de serviço.  

 
 

 
FOTO 16 – Vista de uma das vagas de estacionamento. 
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 Fone: ( 016 ) 99719-8077 

e-mail : engdanilorocha@outlook.com 

 

 

 

 

 
FOTO 17 – Vista de uma das vagas de estacionamento. 

 
 

 
FOTO 18 – Vista geral da sala de jogos. 
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 Fone: ( 016 ) 99719-8077 

e-mail : engdanilorocha@outlook.com 

 

 

 

 

 
FOTO 19 – Vista geral do hall térreo.  

 
 

 
FOTO 20 – Vista geral do salão de festas. 
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 Fone: ( 016 ) 99719-8077 

e-mail : engdanilorocha@outlook.com 

 

 

 

 

4)  AVALIAÇÃO:  

 

4.1) Nível de precisão: 

  

O nível de precisão adotado segundo a ABNT NBR 14.653-2 

(Procedimento para Avaliação de Imóveis Urbanos), será de precisão 

normal. 

 

4.2) Método Utilizado: 

 

O valor básico do imóvel foi determinado pelo Método 

Comparativo Direto de Dados de Mercado. Esse Método consiste em 

se proceder a uma pesquisa de dados junto ao mercado imobiliário 

local de elementos comparativos. Foi considerado primordialmente 

unidades de residências no próprio Edifício XV de Novembro, o que 

espelha a realidade para a unidade avalianda. 

 Para a avaliação de unidades como esta, o méto do 

recomendado pelo Ibape é o “Comparativo”, utilizando-se como 

paradigma, outras unidades do mesmo empreendimento, basicamente 

com as mesmas características (embora normalmente existam 

diferenças de acabamento), mas essas distorções que normalmente 

acontecem em pesquisa imobiliária se diluem dentro dos intervalos 

aceitáveis em Engenharia de Avaliações, ou se necessário utilizar 

índice de transposição variável de 0 a 10% (0 – 0,10) que compensará 

diferenças visíveis de acabamento. 
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 Fone: ( 016 ) 99719-8077 

e-mail : engdanilorocha@outlook.com 

 

 

 

 

4.3) Valor do imóvel: 

 

 

Para a obtenção do valor médio do imóvel que espelha a 

realidade atual para o empreendimento, desenvolvemos pesquisa no 

mercado imobiliário do município para amostras no próprio condomínio 

do imóvel avaliando, e considerando valores referendados no próprio 

empreendimento, suas áreas quadradas e consulta junto a outros 

estabelecimentos imobiliários; chegando-se ao seguinte resultado 

médio: 

 
 

Fontes: 
 

AMOSTRA 01 
Fonte pesquisada: Eder Imóveis 

 

Valor: R$ 650.000,00 

Área: 181,28 Testada:  Ref.  

Local: Edifício XV de Novembro 

Data da pesquisa: 24/09/2021 

VU= R$ 650.000,00 
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 Fone: ( 016 ) 99719-8077 

e-mail : engdanilorocha@outlook.com 

 

 

 

 

 
AMOSTRA 02 

Fonte pesquisada: Imobiliária São Paulo.  

 

Valor: R$ 680.000,00 

Área:  Testada:  Ref.  

Local: Edifício XV de Novembro 

Data da pesquisa: 24/09/2021 

VU= R$ 680.000,00 

 
 
 

AMOSTRA 03 
Fonte pesquisada: Borsari Imóveis.  

 

Valor: R$ 530.000,00 

Área: Testada:  Ref.  

Local: Edifício XV de Novembro. 

Data da pesquisa: 24/09/2021 

VU= R$ 530.000,00 

 
 
 

AMOSTRA 04 
Fonte pesquisada: Arbo Imóveis  

 

Valor: R$ 600.000,00 

Área:  Testada:  Ref.  

Local: Edifício XV de Novembro 

Data da pesquisa: 24/09/2021 

VU= R$ 600.000,00 
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Média aritmética= R$650.000,00 + 680.000,00 + 530.000,00 + 

600.000,00 / 4 

                                                                     

 

Média aritmética = R$ 615.000,00 

 

Média Saneada 

 

Desvio médio + 30% = R$ 799.500,00 

        - 30% = R$ 430.500,00  
 

Como todas as amostras estão dentro do intervalo, então nenhum 

deverá ser descartado; portanto: 
 

 

VI = R$ 615.000,00 
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5)  CONCLUSÃO: 
 
 
 

O presente laudo conclui que o valor do imóvel total, apartamento 

nº62 do Condomínio XV de Novembro é de R$615.000,00 (seiscentos 

e quinze mil reais). 

 
 
 
 
 
Termos em que, 
 Pede Deferimento     
 
 

Araraquara, 26 de setembro de 2021. 
 

 

 

 

 

Danilo Gonçalves da Rocha 
Perito Judicial 

(documento assinado de forma digital) 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0710/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Caio Girardi Calderazzo (OAB 74808/SP) 
 Adriana Galhardo Antonietto (OAB 104360/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 109/127: Vista às partes, no prazo de 15 dias." 

           Araraquara, 28 de setembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 
CÍVEL DA COMARCA DE ARARAQUARA/SP 

 

 

 

Processo nº 1002743-20.2021.8.26.0037 

 

 

                                   FERNANDO GURGEL CEFALY LORIA, já devidamente 

qualificado na ação de Alienação Judicial de Coisa Comum Com Extinção de 

Condomínio proposta por HERMÍNIA BASSI MAIO, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, manifestar-se sobre laudo pericial de fls. 109/127: 

 

Em sentença de fls. 89/92 proferida por Vossa 

Excelência, determinou-se o arbitramento de aluguel para condenar o requerido ao seu 

pagamento, cujo valor deveria ser arbitrado em liquidação e sentença: 

 
“ No mais, julgo PROCEDENTE a ação no tocante ao 

arbitramento de aluguel, para condenar o réu no pagamento de 

35% do aluguel mensal do imóvel identificado na inicial, a partir 

da data da citação e até a sua venda e/ou desocupação, o que 

ocorrer primeiro, cujo valor será arbitrado em liquidação de 

sentença.” 

 

Ocorre que em laudo pericial de fls. 109/127, o r. 

perito omitiu a informação relativa ao valor dos aluguéis, deixando de fixá-lo. 

Em que pese o requerido concordar com as 

informações apresentadas quanto ao valor do imóvel, comparativo com outros 

apartamentos do mesmo edifício e conclusão, não há quaisquer informações à respeito do 

valor dos aluguéis. 
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Requer também que o Sr. Perito esclareça se os 

armários foram desconsiderados do valor do imóvel, tendo em vista que a Sr Fernando, 

quando da vistoria lhe informou que os armários foram colocados posteriormente ao 

falecimento de seu pai, recibo anexo. 

Assim, IMPUGNA em parte o laudo pericial 

apresentado em razão da omissão ocorrida á título dos valores de alugueis do imóvel de 

matrícula 82.758, bem como o valor que deve ser extraído referente aos armários. 

 

Neste mesmo sentido, requer-se a intimação do Sr. 

Perito para a retificação com urgência do laudo pericial, com o acréscimo das informações 

omissas acima. 

 

Não obstante a todo narrado, o requerido para não 

ficar com valor inadimplente muito alto e mostrar sua boa -fé, junta depósito judicial, no 

montante de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), que deverá ser abatido do valor 

que será apurado de aluguel.  

Conforme já apresentado, o Sr. Perito omitiu 

informação requerida por Vossa Excelência em sentença, quando ao valor devido à título 

de locação, portanto referido valor depositado judicialmente deverá ser levantado após a 

homologação do valor e aluguel arbitrado. 

 

Termos em que j. documentos,  

Pede Deferimento. 

Araraquara, 01 de Outubro de 2021. 

 

ADRIANA GALHARDO ANTONIETTO 

OAB/SP 104.360 
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                                   Studio Moveis Planejados 
                                                                      Cnpj: 32122305000162 

                                                                                     16 997118091 

 

                                  Recibo 

 

Recebemos de Julita  Aparecida Gurgel Cefaly 
Gaspar Referente à fabricação de  móveis 
planejados 100 % em MDF, para seu imóvel na 
importância de $ 10.200,00 (Dez Mil Reais) 
forma de pagamento dividido em três vezes no 
cartão de crédito. 

 

 

                      Araraquara 19 de Abril de 2019 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca 

de Araraquara.  

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 1002743-20.2021.8.26.0037 

 

     HERMÍNIA BASSI MAIO, vem com acato e 

respeito perante Vossa Excelência, por intermédio de seu procurador e 

advogado que esta subscreve, nos autos da Ação da Alienação Judicial 

de Bens em epígrafe que promove em face de FERNANDO GURGEL 

CEFALY LORIA, atendendo o r. Despacho Ordinatório de fls. 129, dizer que 

concorda integralmente com o laudo pericial de fls. 109/127, que 

concluiu pelo valor de mercado do imóvel de R$ 615.000,00, elaborado 

pelo Eng° Danilo Gonçalves da Rocha. 

    Da mesma forma e nos termos da r. Sentença 

proferida (penúltimo parágrafo de fls. 91, dos autos), vem a Autora 

informar que não pretende exercer o direito de preferência à 

adjudicação da parte ideal de 65% pertencente ao Réu (art. 2.019, § 1°, 

do Código Civil), requerendo nesta oportunidade o prosseguimento do 

feito, ordenando Vossa Excelência seja designada a praça para 
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alienação judicial do bem com fundamento nas regras legais previstas 

nos artigos 880, 881, 885, e 886, II, do Código de Processo Civil.  

    Nestes termos, é que pede deferimento. 

    Araraquara, aos 06 de outubro de 2021. 

    p.p. 

     Caio Girardi Calderazzo 

             OAB/SP 74.808 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARARAQUARA
FORO DE ARARAQUARA
3ª VARA CÍVEL
RUA DOS LIBANESES, 1998, Araraquara-SP - CEP 14801-425
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002743-20.2021.8.26.0037

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Herminia Bassi Maio

Requerido: Fernando Gurgel Cefaly Loria

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

Juiz de Direito:  PAULO LUIS APARECIDO TREVISO

Vistos.

Fls. 131/133: Intime-se o perito para manifestação, no prazo de 10 dias.

Int.

Araraquara, 06 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARARAQUARA
FORO DE ARARAQUARA
3ª VARA CÍVEL
Rua dos Libaneses, 1998, Fórum, Carmo - CEP 14801-425, Fone: (16) 
3336-1888, Araraquara-SP - E-mail: araraq3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002743-20.2021.8.26.0037

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Herminia Bassi Maio

Requerido: Fernando Gurgel Cefaly Loria

Prioridade Idoso

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que intimei o perito. Nada Mais. Araraquara, 07 de 
outubro de 2021. Eu, ___, Lucas Cambuy da Silva, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE ARARAQUARA  Emitido em: 11/10/2021 01:19 
 Certidão - Processo 1002743-20.2021.8.26.0037  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0744/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Caio Girardi Calderazzo (OAB 74808/SP) 
 Adriana Galhardo Antonietto (OAB 104360/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 131/133: Intime-se o perito para manifestação, no prazo de 10 dias. Int." 

           Araraquara, 11 de outubro de 2021. 
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       Engenheiro Civil / Segurança do Trabalho:  Danilo Gonçalves da Rocha 
CREA 5069492750   

__________________________________________________________  
 

_______________________________________________________________________________ 

 

Rua Paschoal Meaulo, 343 -  Maria Luiza /  Fone: ( 016 ) 99719-8077 

e-mail : engdanilorocha@outlook.com 

CEP: 14.805-256 / Araraquara - SP 

EXMO.  SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ARARAQUARA - SP 
 

 

PROCESSO nº 1002743-20.2021.8.26.0037 

 

AUTOS DE “ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS – ALIENAÇÃO 

JUDICIAL” 

 
 

DANILO GONÇALVES DA ROCHA, Engenheiro Civil, 

Engenheiro de Segurança do Trabalho, Crea 5069492750, perito 

nomeado nos Autos em questão, que tem como requerente HERMINIA 

BASSI MAIO e como requerido FERNANDO GURGEL CEFALY 

LORIA, vem por intermédio desta prestar os esclarecimentos 

solicitados as fls. 131/132, senão vejamos:  

 

 

 Conforme já indicado no laudo pericial o valor de mercado para o 

bem avaliando é de R$ 615.000,00.  

 

 Conforme pesquisa imobiliária no próprio condomínio o valor do 

aluguel é:  
Aluguel Condomínio IPTU/mês Total 

R$ 2.000,00 R$ 1.100,00 R$ 140,00 R$ 3.240,00 

R$ 2.500,00 R$ 1.100,00 R$ 98,58 R$ 3.698,58 

R$ 2.200,00 R$ 1.300,00  R$ 3.500,00 

Média= R$ 2.233,33    
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       Engenheiro Civil / Segurança do Trabalho:  Danilo Gonçalves da Rocha 
CREA5069492750    

                                                                                                                                                                     

     2    

__________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

 

 Fone: ( 016 ) 99719-8077 

e-mail : engdanilorocha@outlook.com 

 

 

 

 

 O valor do aluguel do apartamento em questão é de R$ 2.230,00 

(dois mil duzentos e trinta reais).   

 

Fontes pesquisadas: 

https://www.cardinali.com.br/alugar/Araraquara/Apartamento/Padrao/C

entro/108228 

https://imobsaopaulo.com.br/imovel/locacao/apartamentos/araraquara/c

entro-edificio-xv-de-novembro/13666 

https://www.borsariimoveis.com.br/imovel/venda-e-

locacao/apartamentos/araraquara/centro-edificio-xv-de-novembro/5110 

 

 

 

 
  

 Os armários considerados foram os da cozinha e banheiro que 

tem aparência de mais antigos. Os armários dos dormitórios não 

levamos em consideração na avaliação.  

 

 

 

Termos em que, Pede Deferimento.     
 
 

Araraquara, 01 de novembro de 2021. 
 

 

 

Danilo Gonçalves da Rocha 
Perito Judicial 

(documento assinado de forma digital) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARARAQUARA
FORO DE ARARAQUARA
3ª VARA CÍVEL
Rua dos Libaneses, 1998, Fórum, Carmo - CEP 14801-425, Fone: (16) 
3336-1888, Araraquara-SP - E-mail: araraq3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002743-20.2021.8.26.0037

Classe  Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Herminia Bassi Maio

Requerido: Fernando Gurgel Cefaly Loria
Prioridade Idoso

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 143/144: Vista às partes, no prazo de 15 dias.
Nada Mais. Araraquara, 03 de novembro de 2021. Eu, ___, 
Márcio Villela Martins, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Márcio Villela Martins, Chefe de Seção Judiciário.
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 TJ/SP - COMARCA DE ARARAQUARA  Emitido em: 03/11/2021 13:35 
 Certidão - Processo 1002743-20.2021.8.26.0037  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0820/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Caio Girardi Calderazzo (OAB 74808/SP)  D.J.E 
 Adriana Galhardo Antonietto (OAB 104360/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 143/144: Vista às partes, no prazo de 15 dias." 

           Araraquara, 3 de novembro de 2021. 
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 TJ/SP - COMARCA DE ARARAQUARA  Emitido em: 04/11/2021 01:30 
 Certidão - Processo 1002743-20.2021.8.26.0037  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0820/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Caio Girardi Calderazzo (OAB 74808/SP) 
 Adriana Galhardo Antonietto (OAB 104360/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 143/144: Vista às partes, no prazo de 15 dias." 

           Araraquara, 4 de novembro de 2021. 
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1 
Rua Voluntários da Pátria, 3068 | Centro | Araraquara -SP | 14801-320 | (16) 3336-0591 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca 

de Araraquara.  

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 1002743-20.2021.8.26.0037 

 

     HERMÍNIA BASSI MAIO, vem honrosamente 

perante Vossa Excelência, por intermédio de seu procurador e 

advogado que esta subscreve, nos autos da Ação de Alienação Judicial 

de Bens em epígrafe, que promove em face de FERNANDO GURGEL 

CEFALY LORIA, atendendo o Despacho Ordinatório de fls. 145, manifestar-

se pela concordância das conclusões do sr. Perito, que indicou como 

valor médio do aluguel de mercado no condomínio em questão, a 

quantia de R$ 2.230,00 que deverá ser aquela adotada como parâmetro 

para efeito de estabelecimento da parte ideal pertencente à 

Requerente, tendo em vista que a parte Requerida que ocupa o bem de 

forma exclusiva, já paga os impostos. 

    Outrossim, também requerer o prosseguimento 

do feito no que pertine à sua condição de principal, que se resume na 

alienação do bem, dignando-se Vossa Excelência ordenar a expedição 

do edital de praça na forma da lei. 

    Nestes termos, pede deferimento. 
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2 
Rua Voluntários da Pátria, 3068 | Centro | Araraquara -SP | 14801-320 | (16) 3336-0591 

 

    Araraquara, aos 04 de novembro de 2021. 

    p.p. 

     Caio Girardi Calderazzo 

            OAB/SP 74.808 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARARAQUARA
FORO DE ARARAQUARA
3ª VARA CÍVEL
Rua dos Libaneses, 1998, Fórum, Carmo - CEP 14801-425, Fone: (16) 
3336-1888, Araraquara-SP - E-mail: araraq3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002743-20.2021.8.26.0037

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Herminia Bassi Maio

Requerido: Fernando Gurgel Cefaly Loria

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo de vista o requerido (fls. 143/144). 
Nada Mais. Araraquara, 30 de novembro de 2021. Eu, ___, Lucas Cambuy 
da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARARAQUARA
FORO DE ARARAQUARA
3ª VARA CÍVEL
RUA DOS LIBANESES, 1998, Araraquara-SP - CEP 14801-425
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002743-20.2021.8.26.0037

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Herminia Bassi Maio

Requerido: Fernando Gurgel Cefaly Loria

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

Juiz de Direito: PAULO LUIS APARECIDO TREVISO

Vistos.

Homologo a avaliação de fls. 109/127 e 143/144.

Defiro a alienação do imóvel, que se dará por via eletrônica, consoante o disposto 
no artigo 882 e §§ do CPC, aplicado por analogia, e nos termos do Provimento CSM n.º 
1625/2009. Para tanto, os interessados em participar da alienação judicial eletrônica deverão se 
cadastrar previamente no site abaixo indicado. 

Nomeio Lance Judicial, tendo como leiloeiro o Sr. José Valero Santos Júnior 
(Jucesp 809), cadastrada perante o TJSP, por intermédio do portal que mantem na internet 
(contato@lancejudicial.com.br).

O primeiro pregão começará no primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do 
edital no site da empresa responsável pela alienação judicial eletrônica. Não havendo lanço 
superior à importância da avaliação nos três (3) dias subsequentes, seguir-se-á, sem interrupção, o 
segundo pregão, que se estenderá por vinte (20) dias, encerrando-se às 14h00min. do vigésimo dia.

O leiloeiro oficial ou quem suas vezes fazendo estiver, deverá informar ao Juízo o 
dia do início da divulgação do edital no site da empresa responsável pela alienação judicial 
eletrônica, facultada a apresentação da informação juntamente com o auto de leilão, seja ele 
negativo ou positivo.

Por terem sido constituídos procuradores pelas partes, considerar-se-ão intimadas 
por meio de seus advogados, da data designada, pela publicação desta decisão no DJE (artigo 889, 
inc. I do CPC).

Comunique-se o leiloeiro a respeito desta designação, para as providências que lhe 
compete, a teor do que dispõe o Provimento CSM n.º 1625/2009.

Intimem-se. 

Araraquara, 30 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE ARARAQUARA  Emitido em: 02/12/2021 05:55 
 Certidão - Processo 1002743-20.2021.8.26.0037  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0932/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Caio Girardi Calderazzo (OAB 74808/SP)  D.J.E 
 Adriana Galhardo Antonietto (OAB 104360/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo   a   avaliação   de   fls.   109/127   e   143/144.   Defiro   a   alienação   do   imóvel,   que   se 
 dará   por   via   eletrônica,   consoante   o   disposto   no   artigo   882   e   §§   do   CPC,   aplicado   por   analogia,   e   nos   termos   do 
 Provimento   CSM   n.º   1625/2009.   Para   tanto,   os   interessados   em   participar   da   alienação   judicial   eletrônica   deverão 
 se   cadastrar   previamente   no   site   abaixo   indicado.   Nomeio   Lance   Judicial,   tendo   como   leiloeiro   o   Sr.   José   Valero 
 Santos   Júnior   (Jucesp   809),   cadastrada   perante   o   TJSP,   por   intermédio   do   portal   que   mantem   na   internet 
 (contato@lancejudicial.com.br).   O   primeiro   pregão   começará   no   primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da   divulgação   do 
 edital   no   site   da   empresa   responsável   pela   alienação   judicial   eletrônica.   Não   havendo   lanço   superior   à   importância 
 da   avaliação   nos   três   (3)   dias   subsequentes,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   segundo   pregão,   que   se   estenderá 
 por   vinte   (20)   dias,   encerrando-se   às   14h00min.   do   vigésimo   dia.   O   leiloeiro   oficial   ou   quem   suas   vezes   fazendo 
 estiver,   deverá   informar   ao   Juízo   o   dia   do   início   da   divulgação   do   edital   no   site   da   empresa   responsável   pela 
 alienação   judicial   eletrônica,   facultada   a   apresentação   da   informação   juntamente   com   o   auto   de   leilão,   seja   ele 
 negativo   ou   positivo.   Por   terem   sido   constituídos   procuradores   pelas   partes,   considerar-se-ão   intimadas   por   meio 
 de   seus   advogados,   da   data   designada,   pela   publicação   desta   decisão   no   DJE   (artigo   889,   inc.   I   do   CPC). 
 Comunique-se   o   leiloeiro   a   respeito   desta   designação,   para   as   providências   que   lhe   compete,   a   teor   do   que   dispõe 
 o Provimento CSM n.º 1625/2009. Intimem-se." 

           Araraquara, 2 de dezembro de 2021. 
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 TJ/SP - COMARCA DE ARARAQUARA  Emitido em: 03/12/2021 01:21 
 Certidão - Processo 1002743-20.2021.8.26.0037  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0932/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Caio Girardi Calderazzo (OAB 74808/SP) 
 Adriana Galhardo Antonietto (OAB 104360/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo   a   avaliação   de   fls.   109/127   e   143/144.   Defiro   a   alienação   do   imóvel,   que   se 
 dará   por   via   eletrônica,   consoante   o   disposto   no   artigo   882   e   §§   do   CPC,   aplicado   por   analogia,   e   nos   termos   do 
 Provimento   CSM   n.º   1625/2009.   Para   tanto,   os   interessados   em   participar   da   alienação   judicial   eletrônica   deverão 
 se   cadastrar   previamente   no   site   abaixo   indicado.   Nomeio   Lance   Judicial,   tendo   como   leiloeiro   o   Sr.   José   Valero 
 Santos   Júnior   (Jucesp   809),   cadastrada   perante   o   TJSP,   por   intermédio   do   portal   que   mantem   na   internet 
 (contato@lancejudicial.com.br).   O   primeiro   pregão   começará   no   primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da   divulgação   do 
 edital   no   site   da   empresa   responsável   pela   alienação   judicial   eletrônica.   Não   havendo   lanço   superior   à   importância 
 da   avaliação   nos   três   (3)   dias   subsequentes,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   segundo   pregão,   que   se   estenderá 
 por   vinte   (20)   dias,   encerrando-se   às   14h00min.   do   vigésimo   dia.   O   leiloeiro   oficial   ou   quem   suas   vezes   fazendo 
 estiver,   deverá   informar   ao   Juízo   o   dia   do   início   da   divulgação   do   edital   no   site   da   empresa   responsável   pela 
 alienação   judicial   eletrônica,   facultada   a   apresentação   da   informação   juntamente   com   o   auto   de   leilão,   seja   ele 
 negativo   ou   positivo.   Por   terem   sido   constituídos   procuradores   pelas   partes,   considerar-se-ão   intimadas   por   meio 
 de   seus   advogados,   da   data   designada,   pela   publicação   desta   decisão   no   DJE   (artigo   889,   inc.   I   do   CPC). 
 Comunique-se   o   leiloeiro   a   respeito   desta   designação,   para   as   providências   que   lhe   compete,   a   teor   do   que   dispõe 
 o Provimento CSM n.º 1625/2009. Intimem-se." 

           Araraquara, 3 de dezembro de 2021. 
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______________________________________________________________________ 
 
 

Avenida São Paulo, 735 | Centro | Araraquara - SP | CEP 14801-060 | Tel: (16) 3322-4506 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 
CÍVEL DA COMARCA DE ARARAQUARA/SP 

 

 

Processo nº 1002743-20.2021.8.26.0037 
 

 

                                   FERNANDO GURGEL CEFALY LORIA, já devidamente 

qualificado na ação de Alienação Judicial de Coisa Comum Com Extinção de 

Condomínio proposta por HERMÍNIA BASSI MAIO, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, apresentar juntada de depósito judicial referente ao valor 

remanescente à título de aluguel, de acordo com o novo valor apresentado pelo perito em 

fls. 143/144.   

 

Termos em que j. documentos,  

Pede Deferimento. 

Araraquara, 07 de Dezembro de 2021. 

 

ADRIANA GALHARDO ANTONIETTO 

OAB/SP 104.360 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARARAQUARA
FORO DE ARARAQUARA
3ª VARA CÍVEL
Rua dos Libaneses, 1998, Fórum, Carmo - CEP 14801-425, Fone: (16) 
3336-1888, Araraquara-SP - E-mail: araraq3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002743-20.2021.8.26.0037

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Herminia Bassi Maio

Requerido: Fernando Gurgel Cefaly Loria

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte 
ato ordinatório: Fls. 156: ciência à autora. Nada Mais. 
Araraquara, 07 de dezembro de 2021. Eu, ___, Marcela Martins 
Grosseli, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE ARARAQUARA  Emitido em: 08/12/2021 00:29 
 Certidão - Processo 1002743-20.2021.8.26.0037  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0953/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Caio Girardi Calderazzo (OAB 74808/SP)  D.J.E 
 Adriana Galhardo Antonietto (OAB 104360/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 156: ciência à autora. Nada Mais." 

           Araraquara, 8 de dezembro de 2021. 
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 TJ/SP - COMARCA DE ARARAQUARA  Emitido em: 10/12/2021 01:20 
 Certidão - Processo 1002743-20.2021.8.26.0037  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0953/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Caio Girardi Calderazzo (OAB 74808/SP) 
 Adriana Galhardo Antonietto (OAB 104360/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 156: ciência à autora. Nada Mais." 

           Araraquara, 10 de dezembro de 2021. 
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1 
Rua Voluntários da Pátria, 3068 | Centro | Araraquara -SP | 14801-320 | (16) 3336-0591 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca 

de Araraquara. 

 

 

 

 

Processo n° 1002743-20.2021.8.26.0037 

 

    HERMINIA BASSI MAIO, já qualificada nos autos 

da AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL DE COISA COMUM COM EXTINÇÃO DE 

CONDOMÍNIO que promove em face de FERNANDO GURGEL CEFALY 

LORIA, vem respeitosamente perante V. Excelência, concordar com o 

valor depositado dos aluguéis relativos a 8 (oito) meses que resultam em 

R$ 6.254,16, ou seja, a quantia homologada de R$ 781,77 (setecentos e 

setenta e um reais e setenta e sete centavos), ao mês, contados a partir 

da citação da presente ação, que concretizou-se em 03/04/2021. 

    Não mais havendo controvérsia sobre os 

mesmos, requer o Autora o levantamento de ambos os depósitos 

encontrados às fls. 134/135 no importe de R$ 4.200,00, como também o 

de fls. 157 no importe de R$ 2.040,00, e que resultam na quantia de R$ 

6.240,00, que deverão ser depositados na conta corrente da própria 

Autora, adicionados das correções correspondentes, oferecendo a 

mesma os dados bancários através do formulário MLE incluso, que deve 

orientar a transferência eletrônica. 
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2 
Rua Voluntários da Pátria, 3068 | Centro | Araraquara -SP | 14801-320 | (16) 3336-0591 

 

    Nestes termos, pede deferimento e requer o 

prosseguimento do feito. 

    Araraquara, 10 de dezembro de 2021. 

    p.p. 

     Caio Girardi Calderazzo 

             OAB/SP 74.808 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 
Número do processo (padrão CNJ): 1002743-20.2021.8.26.0037 
Nome do beneficiário do levantamento: Hermínia Bassi Maio 
CPF/CNPJ: 549.274.558-15 
Tipo de Beneficiário: 
( X ) Parte - vide fls. 3, 29, e 89 
(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 
(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 
(  ) Terceiro     
Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          ( X  ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: Fls. 134/135; 
e 157 
Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 4.200,00 e R$ 2.040,00 = 
R$ 6.240,00 
Tipo de levantamento:  
(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( X ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 
conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 
Nome do titular da conta: Hermínia Bassi Maio 

CPF/CNPJ do titular da conta: 549.274.558-15 

Banco: Banco do Brasil S.A.    Código do Banco: 001 

Agência: 82-5 

Conta nº: 55195-3    Tipo de Conta: ( X ) Corrente  (  ) Poupança 
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Observações: 
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